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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
continuados e especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da 
licença de uso de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.)  com 
licença perpétua, digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do 
arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários 
da plataforma de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os 
documentos digitalizados. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 17/ 06/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
lote) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56 e 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 30/ 05/ 2025 até as 08h59min do dia 
17/ 06/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 17/ 06/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 17/ 06/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e especializados em 
implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de software de 
gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, digitalização e indexação 
dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, 
treinamento de servidores usuários da plataforma de GED, bem como, armazenamento escalável 
e seguro em nuvem para os documentos digitalizados, conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  lote, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.  
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2024 – Gestão de Documentos. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica;  
Fichas de Despesa: 245.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
observadas as regras do ar t igo 15 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
3.4     É permit ida a subcont ratação do objeto desta Concor rência, nos termos dos itens 3.4.1 
e 3.4.2 do edi tal  e 4.1.11 do Termo de Referência. 
3.4.1. A subcontratação é permitida mediante prévia autor ização da CONTRATANTE somente para 
os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. 
Devendo ainda a contratada efetuar  o pagamento em, no máximo, 02 (dois) dias após o 
recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser  apresentado, previamente, ou seja, antes 
da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e 
aprovação das condições pela CONTRATANTE. 
3.4.2. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela 
contratar , a subcontratação não será autor izada, sob pena de rescisão contratual se a 
CONTRATADA ignorar  a não autor ização. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
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c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
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4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
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4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item e total por  lote; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global por  lote dos serviços. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global por  lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 3 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
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est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
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9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global por  lote em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global por  lote, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a refer ida Declaração 
para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
 
9.20. – TESTE DE CONFORMIDADE DO SISTEMA (PROVA DE CONCEITO) PARA O LOTE 01 
9.20.1. O cr i tér io de julgamento a ser  adotado será o de menor  preço por  lote.  
9.20.2. Após a etapa de lances, o l ici tante classi ficado em pr imeiro lugar  para o lote 01 deverá 
escolher  e agendar , a seu cr i tér io, uma data para real izar  a demonst ração do “Sistema GED” 
para a Comissão Técnica de Aval iação da Prefei tura de Cajat i , composta pelos servidores 
designados pela Por tar ia n.º  949/ 2025. Esta demonst ração deverá acontecer  no prazo de 10 
(dez)  dias úteis, apresentando todas as funcional idades classificadas como essenciais 
dispostas no Termo de Referência.  
9.20.3. A apresentação deverá ser  fei ta em ambiente simulado pelo proponente, contando 
com todos os equipamentos e conexões que o mesmo considerar  necessár ias, de modo a 
real izar  EM TEMPO DE EXECUÇÃO, ou seja: cada funcional idade deverá ser  simulada 
contemplando inclusões de dados, exclusões de dados, alterações de dados, emissões de 
relatór ios, gerações de consul tas, produção de arquivos, enfim a real ização efet iva de cada 
i tem constante em cada requisi to exigido.  
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9.20.3.1. Caso, o proponente não consiga qual i ficar  o seu produto nesta fase de apresentação, 
o mesmo deverá ser  desclassi ficado e o proponente seguinte, conforme l ista de classi ficados, 
deverá ser  convocado para o mesmo processo de demonst ração.  
9.20.3.2. Esta etapa deverá ser  real izada até que um proponente consiga atender  ao quanto 
exigido no cer tame.  
9.20. 3.3 Caso nenhum proponente seja habi l itado, deve-se encer rar  o cer tame sem proceder  
a homologação do objeto a nenhum dos interessados.  
9.20.4. As apresentações dos l icitantes deverão ser  integralmente documentadas, ut i l izando-
se dos métodos e recursos que se fizerem necessár ios.  
9.20.5. A exposição ocor rerá nas dependências da Prefei tura do Município de Cajat i , que 
deixará a disposição da l ici tante a infraest rutura da Sala de Lici tações da Prefei tura, com 
capacidade para 20 (vinte)  pessoas, e dispõe de 01 (um) microcomputador  – sistema 
operacional Window s 10 – com acesso cabeado à rede mundial  de computadores ( internet ) 
com velocidade de 100 Mbps (cem megabi ts por  segundo) , este conectado a 1 (um) projetor  
de vídeo. Todos os demais mater iais a serem ut i l izados na demonst ração, deverão ser  de 
propr iedade do proponente, tais como notebooks, computadores, sw i tches, roteadores, 
servidores de dados, ou qualquer  out ro que a l ici tante julgue necessár io.  
9.20.6. Para aprovação dos serviços, a l icitante deverá atender  ao mínimo de 90% (noventa 
por  cento)  do total  de funções constantes na tabela disposta no i tem 4.14.  
9.20.7. A apresentação técnica terá como objet ivo garant i r  que a vencedora deste cer tame 
atenda as exigências técnicas das funcional idades essenciais de acordo com os r equisi tos 
estabelecidos neste Termo de Refer ência;  
9.20.8. Dos os requisitos identificados na tabela do item 4.14, sem exceção, deverão ser  
comprovados 90%. Não será aceita comprovação “parcial” de nenhum requisito.  
9.20.9. Caso a Licitante convocada não se apresentar  no prazo estabelecido, salvo por  motivo 
just ificado e aceito pela Comissão, decairá do direito de proceder  a prova de conceito e sua 
proposta será desclassificada. Neste caso, será convocada a Licitante seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até que uma proposta seja classificada e declarada 
vencedora do cer tame.  
9.20.10. Durante a demonstração, a Equipe de Apoio designada pela Administração Municipal 
solicitará ao representante da Licitante os requisitos a serem comprovados. A Licitante, através 
de seu representante, fará a demonstração solicitada e a Equipe de Apoio designada pela 
Administração Municipal anotará em Relatór io Técnico se foi atendido ou não a demonstração 
dos requisitos. 
9.20.11. A Comissão Técnica de Aval iação será composta por  servidores municipais conforme 
Por tar ia nº  949/ 2025 publ icada no Diár io Oficial  do Município de Cajat i – SP em 16/ 05/ 2025, 
composta dos servidores: - Diogo Ribeiro de Freitas; Nívea Augusto de Ol ivei ra; Sthephanie 
Almeida Dias de Moraes; e Thier r y Tavares de Ol ivei ra. 
9.20.12. Para que a LICITANTE seja aprovada na Prova de Concei to, o seu desempenho 
mínimo deverá ser  de no mínimo 90%, conforme a tabela abaixo:  

Nº CARACTERÍSTICAS A SER DEMONSTRADA 
ATENDE 

(A) 
NÃO ATENDE 

(NA) 

1 

O software deve ser  uma fer ramenta totalmente via 
WEB sem a necessidade. aplicat ivos nas de instalar 
máquinas dos usuários e ser  compatível com os 
browsers mais usados no mercado: Microsoft  Edge, 
Mozilla Firefox, Google Chrome. 

  

2 
O Software de Banco de Dados deverá ser  de l icença 
l ivre e open source, sem custo adicional para a 
Prefeitura. 
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3 
Possuir  no console de administração a funcionalidade 
de cr iar  novos usuár ios, permissões e parametr izações 
de acesso. 

  

4 
Deve permit ir  que o usuár io troque sua senha através 
do login “esqueci a senha”. 

  

5 

Assim que o usuár io for  cadastrado na plataforma, o 
software deverá enviar  um e-mail para o usuár io, 
avisando que foi incluído na plataforma e com o l ink 
para inser ir  uma nova senha. 

  

6 
Deve permit ir  o envio da senha para o e-mail do usuár io 
cadastrado com o l ink para o recadastramento da 
senha; 

  

7 

Possuir  em sua tela inicial um ambiente de at ividade, 
onde os usuár ios administradores ou gerenciais, 
possam visualizar  os eventos de at ividades cr iados 
dentro do sistema. 

  

8 
Deve possuir  a funcionalidade de gerenciamento de 
permissões das pastas, documentos e arquivos 
digitalizados. 

  

9 
O software deve permit ir  a cr iação de regras para cada 
t ipo de pasta e sub-pasta cadastrada no sistema. 

  

10 
Permit ir  Mover  ou Copiar  um arquivo para qualquer  
dest ino dentro do GED. 

  

11 
Permit ir  a desat ivação da regra ou aplicar a mesma para 
todas as sub pastas. 

  

12 

Deve gerar  tr i lha de auditor ia configurável de todas as 
operações executadas, incluindo operações sobre 
documentos, t ipos de documento, pastas, processos, 
concessão de permissões a usuár ios e grupos. 

  

13 
Deve permit ir  a ut il ização de cer t ificados digitais no 
padrão ICP Brasil. 

  

14 
Deve permit ir  a pesquisa de documentos 
cr iptografados ou assinados por  cr iptografia ou 
metadados de assinatura. 

  

15 

Deve permit ir , em seu repositór io, o armazenamento e 
gerenciamento de objetos de qualquer  formato, tais 
como vídeo, som, imagens, textos, planilhas, relatórios 
e outros arquivos, independentemente de seu 
conteúdo. 

  

16 

Deve permit ir  que na propr iedade de uma pasta o 
usuár io visualize o nome, t ítulo, descr ição, quantidade 
de páginas em PDF da pasta, nome do cr iador  do 
arquivo, data de cr iação, modificador , data da 
modificação. 

  

17 

A funcionalidade dentro do software ut il izado para 
visualização das imagens deverá permit ir  o envio 
instantâneo das imagens digitalizadas através do 
correio eletrônico, integrado ao GED. 

  

18 
Deve permit ir  que um usuár io tenha acesso direto a um 
documento ou uma pasta a par tir  de uma URL válida 
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sem data de expiração, respeitando as restr ições de 
autenticação. 

19 

O software de gerenciamento, que é o pilar  da prestação 
de serviços, deverá contemplar tecnologia de fácil 
acesso e operação, com per feita visualização das 
imagens, ampla pesquisa por  qualquer  palavra ou 
expressão presente no conteúdo das imagens gravadas. 

  

20 

Deve possuir  recursos de indexação automática de 
digitalizado. documento com ut i l ização de técnicas de 
reconhecimento de código de barras e de caracteres 
(OCR) para indexação de todo o texto. 

  

21 
O módulo de reconhecimento (OCR) deve ser  capaz de 
identificar  quaisquer  caracteres presentes nos idiomas 
Por tuguês e Inglês e quaisquer  símbolos matemáticos. 

  

22 

Na funcionalidade de propriedades do documento 
devera possuir  as informações de nome do documento, 
t ítulo, descr ição, autor , tamanho, cr iador , data cr iação, 
modificador , data modificação e histor io de 
versionamento dos documentos. 

  

23 Deve permit ir  a exibição do documento no navegador .   

24 
Deve permit ir  mover  o documento para um local 
escolhido. 

  

25 Deve permit ir  copiar  o arquivo para um local escolhido.   

26 
Deve permit ir  a cr iação de regra que impeça o usuár io 
de deletar documentos do arquivo mor to, com objet ivo 
de evitar  exclusão acidental. 

  

27 
Deve permit ir  o gerenciamento de permissões do 
documento. 

  

28 

O módulo de impressão do software/ aplicativo deverá 
permit ir  deve permit ir  a impressão de modo que 
reproduza de forma fiel o documento or iginal 
digitalizado. 

  

29 

As imagens devem ser  arquivos de padrão aber to, tipo 
"raster" e comuns no mercado de imagens, tais como 
TIFF, JPEG, GIF, etc., em hipótese alguma devem ter  
arquitetura fechada ou propr ietár ia. 

  

30 
A empresa deverá possuir  também uma plataforma de 
supor te técnico para os usuários do sistema. 

  

9.20.13. Não at ingi r  o percentual  exigido, conforme quadro da tabela acima, impl icará na 
desclassi ficação imediata da 1ª (pr imeira)  colocada pela Comissão Técnica, e na ordem de 
classi ficação a 2ª (segunda)  colocada será convocada, assim sucessivamente até que se 
ver i fique o atendimento ao mínimo previsto no edi tal . 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
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que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.6. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
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10.8. Habilitação jurídica:  
10.8.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.8.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.8.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.9.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.9.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.9.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.9.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.9.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.9.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.10.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias 
da entrega dos documentos de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer tidão encaminhada for  
positiva, deve o l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
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Município de Cajati - SP 

10.11. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.11.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.13. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.14. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.15. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.17. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.17.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.18. Qualificação Técnica: 
10.18.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.18.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.18.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.18.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.18.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.18.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18.7. Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade 
operacional)  e compat ível  em caracter íst icas e quantidades do objeto da l ici tação...;  
10.18.9. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a 
quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 
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10.18.9.1. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.18.9.2. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.18.9.3. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.19. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.20. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.21. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.21.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.22. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.23. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.24. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.25. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   
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15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) nesses, podendo ser  pror rogado nos 
termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas.  
16.2 Os preços contratados poderão sofrer  reajuste, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do ar t . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 
16.3 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4 Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.5 Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
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aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6 Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Executar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , “d”, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Efetuar  a execução dos ser viços no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
18.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
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ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato; ou der  causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013; 
o) der  causa à inexecução parcial do contrato; 
p) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
q) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da l icitação sem motivo justificado. 
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20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c” , “d”, ”e” , “f” , “g” , “o”, “p” e “q”  do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  
a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº  14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, g”, “o”, “p” e “q” a 
multa será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” 
e “q” quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual 
per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, 
“g”, “o”, “p” e “q” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
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14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
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21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
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ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 29 de maio de 2025. 

 
 
 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  NÍVEA AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso 
de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.)  com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, 
inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma 
de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os documentos 
digitalizados, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 44/ 2025 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de 
software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e 
limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma de GED. 

1 

Higienização, limpeza e preparação dos 
documentos para o processo de 
transformação do formato físico para o 
digital. 

FOLHA 1.000.000 
 R$           

0,12  
 R$ 

120.000,00  

2 
Processo de digitalização (transformação 
do formato físico para o formato digital 
eletrônico), formato A4. 

FOLHA 1.000.000 
 R$           

0,14  
 R$ 

140.000,00  

3 

Organização dos documentos físicos em 
caixas tipo arquivo morto plastificadas, 
com etiquetagem e classificação conforme 
padrão da municipalidade. 

UNIDADE 1.400 
 R$          

39,00  
 R$ 

54.600,00  

4 
Processo de conversão e indexação dos 
documentos em formato digital para o 
software da municipalidade 

ARQUIVO 1.000.000 
 R$           

0,08  
 R$   

80.000,00  

5 

Prestação de serviços para assistir  e 
subsidiar  o Conselho Municipal de 
Arquivo-CMA e capacitação de serviços 
acerca do programa de governo digital e 
gestão eletrônica de documentos. 

MÊS 12 
 R$   

10.000,00  
R$ 

120.000,00  

6 
Cessão de uso perpétuo, não exclusivo de 
software, para até 50 (cinquenta) 
usuár ios. 

SERVIÇO 1 
 R$ 

100.000,00  
R$ 

100.000,00  

7 

Implantação e parametr ização dos 
sistemas e processos da plataforma de 
gestão eletrônica e governo digital, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1 
 R$   

49.000,00  
 R$ 

49.000,00  

8 
Treinamentos e capacitação de servidores 
para uso dos sistemas implantados, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1 
 R$   

33.000,00  
R$ 33.000,00  
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9 

Posto de trabalho na sede da Prefeitura, 
contendo, no mínimo, 01 funcionár io, 01 
scanner profissional, 01 computador, 01 
impressora e demais equipamentos 
necessár ios. 

MÊS 12 
R$ 

12.000,00  
R$ 

144.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 840.600,00 

2 

Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados. 

1 
Armazenamento escalável em nuvem 
para os documentos digitalizados com 
capacidade mínima de 4TB 

MÊS 12 
R$ 

1.200,00 
R$ 14.400,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$ 14.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 855.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.  
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2024 – Gestão de Documentos. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica;  
Fichas de Despesa: 245.  
a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. A gestão do contrato poderá solicitar  a 
pror rogação de prazo da execução do objeto por  sucessivas vezes, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/ 2021, desde que ver ificada condição mais vantajosa à Administração local;  

b.3) O pagamento será efetuado em 30 dias, após o recebimento definitivo de cada etapa, 
por  meio de nota fiscal a ser  emit ida pela contratada.  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 9.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar tigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de 

habilitação, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
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comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade operacional) 
Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade operacional) 
e compat ível  em caracter íst icas e quantidades do objeto da l ici tação...;  
No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a 
licitante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de 
cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme Ar t igo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habil itação do l icitante 
cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habil itação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  
processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
l icitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
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A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habil itação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da l icitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos deverão 
estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto 
aqueles que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emit idos 
apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
TESTE DE CONFORMIDADE DO SISTEMA (PROVA DE CONCEITO) PARA O LOTE 01 
O cr i tér io de julgamento a ser  adotado será o de menor  preço por  lote.  
Após a etapa de lances, o l ici tante classi ficado em pr imeiro lugar  para o lote 01 deverá 
escolher  e agendar , a seu cr i tér io, uma data para real izar  a demonst ração do “Sistema GED” 
para a Comissão Técnica de Aval iação da Prefei tura de Cajat i , composta pelos servidores 
designados pela Por tar ia n.º  949/ 2025. Esta demonst ração deverá acontecer  no prazo de 10 
(dez)  dias úteis, apresentando todas as funcional idades classificadas como essenciais 
dispostas no Termo de Referência.  
A apresentação deverá ser  fei ta em ambiente simulado pelo proponente, contando com todos 
os equipamentos e conexões que o mesmo considerar  necessár ias, de modo a realizar  EM 
TEMPO DE EXECUÇÃO, ou seja: cada funcional idade deverá ser  simulada contemplando 
inclusões de dados, exclusões de dados, alterações de dados, emissões de relatór ios, gerações 
de consul tas, produção de arquivos, enfim a real ização efet iva de cada item constante em 
cada requisito exigido.  
Caso, o proponente não consiga qual i ficar  o seu produto nesta fase de apresentação, o mesmo 
deverá ser  desclassi ficado e o proponente seguinte, conforme l ista de classi ficados, deverá 
ser  convocado para o mesmo processo de demonst ração.  
Esta etapa deverá ser  real izada até que um proponente consiga atender  ao quanto exigido no 
cer tame.  
Caso nenhum proponente seja habi l i tado, deve-se encer rar  o cer tame sem proceder  a 
homologação do objeto a nenhum dos interessados.  
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As apresentações dos l ici tantes deverão ser  integralmente documentadas, ut i l izando-se dos 
métodos e recursos que se fizerem necessár ios.  
A exposição ocor rerá nas dependências da Prefei tura do Município de Cajat i , que deixará a 
disposição da l ici tante a infraest rutura da Sala de Lici tações da Prefei tura, com capacidade 
para 20 (vinte)  pessoas, e dispõe de 01 (um) microcomputador  – sistema operacional 
Window s 10 – com acesso cabeado à rede mundial  de computadores (internet )  com 
velocidade de 100 Mbps (cem megabi ts por  segundo) , este conectado a 1 (um) projetor  de 
vídeo. Todos os demais mater iais a serem ut i l izados na demonst ração, deverão ser  de 
propr iedade do proponente, tais como notebooks, computadores, sw i tches, roteadores, 
servidores de dados, ou qualquer  out ro que a l ici tante julgue necessár io.  
Para aprovação dos serviços, a l ici tante deverá atender  ao mínimo de 90% (noventa por  
cento)  do total  de funções constantes na tabela disposta no i tem 4.14.  
A apresentação técnica terá como objet ivo garant ir  que a vencedora deste cer tame atenda as 
exigências técnicas das funcionalidades essenciais de acordo com os requisitos estabelecidos 
neste Termo de Refer ência;  
Dos os requisitos ident ificados na tabela do item 4.14, sem exceção, deverão ser  comprovados 
90%. Não será aceita comprovação “parcial” de nenhum requisito.  
Caso a Licitante convocada não se apresentar no prazo estabelecido, salvo por  motivo just ificado 
e aceito pela Comissão, decairá do direito de proceder  a prova de conceito e sua proposta será 
desclassificada. Neste caso, será convocada a Licitante seguinte, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até que uma proposta seja classificada e declarada vencedora do cer tame.  
Durante a demonstração, a Equipe de Apoio designada pela Administração Municipal solicitará ao 
representante da Licitante os requisitos a serem comprovados. A Licitante, através de seu 
representante, fará a demonstração solicitada e a Equipe de Apoio designada pela Administração 
Municipal anotará em Relatór io Técnico se foi atendido ou não a demonstração dos requisitos. 
A Comissão Técnica de Aval iação será composta por  servidores municipais conforme Por tar ia 
nº  949/ 2025 publ icada no Diár io Oficial  do Município de Cajat i  – SP em 16/ 05/ 2025, 
composta dos servidores: - Diogo Ribeiro de Freitas; Nívea Augusto de Ol ivei ra; Sthephanie 
Almeida Dias de Moraes; e Thier r y Tavares de Ol ivei ra. 
Para que a LICITANTE seja aprovada na Prova de Concei to, o seu desempenho mínimo deverá 
ser  de 90%, conforme a tabela abaixo:  

Nº CARACTERÍSTICAS A SER DEMONSTRADA 
ATENDE 

(A) 
NÃO ATENDE 

(NA) 

1 

O software deve ser  uma fer ramenta totalmente via 
WEB sem a necessidade. aplicat ivos nas de instalar 
máquinas dos usuários e ser  compatível com os 
browsers mais usados no mercado: Microsoft  Edge, 
Mozilla Firefox, Google Chrome. 

  

2 
O Software de Banco de Dados deverá ser  de l icença 
l ivre e open source, sem custo adicional para a 
Prefeitura. 

  

3 
Possuir  no console de administração a funcionalidade 
de cr iar  novos usuár ios, permissões e parametr izações 
de acesso. 

  

4 
Deve permit ir  que o usuár io troque sua senha através 
do login “esqueci a senha”. 

  

5 

Assim que o usuár io for  cadastrado na plataforma, o 
software deverá enviar  um e-mail para o usuár io, 
avisando que foi incluído na plataforma e com o l ink 
para inser ir  uma nova senha. 
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6 
Deve permit ir  o envio da senha para o e-mail do usuár io 
cadastrado com o l ink para o recadastramento da 
senha; 

  

7 

Possuir  em sua tela inicial um ambiente de at ividade, 
onde os usuár ios administradores ou gerenciais, 
possam visualizar  os eventos de at ividades cr iados 
dentro do sistema. 

  

8 
Deve possuir  a funcionalidade de gerenciamento de 
permissões das pastas, documentos e arquivos 
digitalizados. 

  

9 
O software deve permit ir  a cr iação de regras para cada 
t ipo de pasta e sub-pasta cadastrada no sistema. 

  

10 
Permit ir  Mover  ou Copiar  um arquivo para qualquer  
dest ino dentro do GED. 

  

11 
Permit ir  a desat ivação da regra ou aplicar a mesma para 
todas as sub pastas. 

  

12 

Deve gerar  tr i lha de auditor ia configurável de todas as 
operações executadas, incluindo operações sobre 
documentos, t ipos de documento, pastas, processos, 
concessão de permissões a usuár ios e grupos. 

  

13 
Deve permit ir  a ut il ização de cer t ificados digitais no 
padrão ICP Brasil. 

  

14 
Deve permit ir  a pesquisa de documentos 
cr iptografados ou assinados por  cr iptografia ou 
metadados de assinatura. 

  

15 

Deve permit ir , em seu repositór io, o armazenamento e 
gerenciamento de objetos de qualquer  formato, tais 
como vídeo, som, imagens, textos, planilhas, relatórios 
e outros arquivos, independentemente de seu 
conteúdo. 

  

16 

Deve permit ir  que na propr iedade de uma pasta o 
usuár io visualize o nome, t ítulo, descr ição, quantidade 
de páginas em PDF da pasta, nome do cr iador  do 
arquivo, data de cr iação, modificador , data da 
modificação. 

  

17 

A funcionalidade dentro do software ut il izado para 
visualização das imagens deverá permit ir  o envio 
instantâneo das imagens digitalizadas através do 
correio eletrônico, integrado ao GED. 

  

18 

Deve permit ir  que um usuár io tenha acesso direto a um 
documento ou uma pasta a par tir  de uma URL válida 
sem data de expiração, respeitando as restr ições de 
autenticação. 

  

19 

O software de gerenciamento, que é o pilar  da prestação 
de serviços, deverá contemplar tecnologia de fácil 
acesso e operação, com per feita visualização das 
imagens, ampla pesquisa por  qualquer  palavra ou 
expressão presente no conteúdo das imagens gravadas. 

  

20 
Deve possuir  recursos de indexação automática de 
digitalizado. documento com ut i l ização de técnicas de 
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reconhecimento de código de barras e de caracteres 
(OCR) para indexação de todo o texto. 

21 
O módulo de reconhecimento (OCR) deve ser  capaz de 
identificar  quaisquer  caracteres presentes nos idiomas 
Por tuguês e Inglês e quaisquer  símbolos matemáticos. 

  

22 

Na funcionalidade de propriedades do documento 
devera possuir  as informações de nome do documento, 
t ítulo, descr ição, autor , tamanho, cr iador , data cr iação, 
modificador , data modificação e histor io de 
versionamento dos documentos. 

  

23 Deve permit ir  a exibição do documento no navegador .   

24 
Deve permit ir  mover  o documento para um local 
escolhido. 

  

25 Deve permit ir  copiar  o arquivo para um local escolhido.   

26 
Deve permit ir  a cr iação de regra que impeça o usuár io 
de deletar documentos do arquivo mor to, com objet ivo 
de evitar  exclusão acidental. 

  

27 
Deve permit ir  o gerenciamento de permissões do 
documento. 

  

28 

O módulo de impressão do software/ aplicativo deverá 
permit ir  deve permit ir  a impressão de modo que 
reproduza de forma fiel o documento or iginal 
digitalizado. 

  

29 

As imagens devem ser  arquivos de padrão aber to, tipo 
"raster" e comuns no mercado de imagens, tais como 
TIFF, JPEG, GIF, etc., em hipótese alguma devem ter  
arquitetura fechada ou propr ietár ia. 

  

30 
A empresa deverá possuir  também uma plataforma de 
supor te técnico para os usuários do sistema. 

  

Não at ingi r  o percentual  exigido, conforme quadro da tabela acima, impl icará na 
desclassi ficação imediata da 1ª (pr imeira)  colocada pela Comissão Técnica, e na ordem de 
classi ficação a 2ª (segunda)  colocada será convocada, assim sucessivamente até que se 
ver i fique o atendimento ao mínimo previsto no edi tal . 
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ANEXO 03 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso 
de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.)  com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, 
inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma 
de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os documentos 
digitalizados, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 44/ 2025 acatando 
todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 44/ 2025 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de 
software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e 
limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma de GED. 

1 

Higienização, limpeza e preparação dos 
documentos para o processo de 
transformação do formato físico para o 
digital. 

FOLHA 1.000.000   

2 
Processo de digitalização (transformação 
do formato físico para o formato digital 
eletrônico), formato A4. 

FOLHA 1.000.000   

3 

Organização dos documentos físicos em 
caixas tipo arquivo morto plastificadas, 
com etiquetagem e classificação conforme 
padrão da municipalidade. 

UNIDADE 1.400   

4 
Processo de conversão e indexação dos 
documentos em formato digital para o 
software da municipalidade 

ARQUIVO 1.000.000   

5 

Prestação de serviços para assistir  e 
subsidiar  o Conselho Municipal de 
Arquivo-CMA e capacitação de serviços 
acerca do programa de governo digital e 
gestão eletrônica de documentos. 

MÊS 12   
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6 
Cessão de uso perpétuo, não exclusivo de 
software, para até 50 (cinquenta) 
usuár ios. 

SERVIÇO 1   

7 

Implantação e parametr ização dos 
sistemas e processos da plataforma de 
gestão eletrônica e governo digital, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1   

8 
Treinamentos e capacitação de servidores 
para uso dos sistemas implantados, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1   

9 

Posto de trabalho na sede da Prefeitura, 
contendo, no mínimo, 01 funcionár io, 01 
scanner profissional, 01 computador, 01 
impressora e demais equipamentos 
necessár ios. 

MÊS 12   

TOTAL GERAL LOTE 01  

2 

Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados. 

1 
Armazenamento escalável em nuvem 
para os documentos digitalizados com 
capacidade mínima de 4TB 

MÊS 12   

TOTAL GERAL LOTE 02  
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 44/ 2025. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 44/ 2025 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 44/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 44/ 2025, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 44/ 2025, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 504/ 2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber :  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

continuados e especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da 
licença de uso de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.)  com 
licença perpétua, digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do 
arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários 
da plataforma de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os 
documentos digitalizados, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de 
software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e 
limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma de GED. 

1 

Higienização, limpeza e preparação dos 
documentos para o processo de 
transformação do formato físico para o 
digital. 

FOLHA 1.000.000   

2 
Processo de digitalização (transformação 
do formato físico para o formato digital 
eletrônico), formato A4. 

FOLHA 1.000.000   

3 

Organização dos documentos físicos em 
caixas tipo arquivo morto plastificadas, 
com etiquetagem e classificação conforme 
padrão da municipalidade. 

UNIDADE 1.400   

4 
Processo de conversão e indexação dos 
documentos em formato digital para o 
software da municipalidade 

ARQUIVO 1.000.000   
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5 

Prestação de serviços para assistir  e 
subsidiar  o Conselho Municipal de 
Arquivo-CMA e capacitação de serviços 
acerca do programa de governo digital e 
gestão eletrônica de documentos. 

MÊS 12   

6 
Cessão de uso perpétuo, não exclusivo de 
software, para até 50 (cinquenta) 
usuár ios. 

SERVIÇO 1   

7 

Implantação e parametr ização dos 
sistemas e processos da plataforma de 
gestão eletrônica e governo digital, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1   

8 
Treinamentos e capacitação de servidores 
para uso dos sistemas implantados, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1   

9 

Posto de trabalho na sede da Prefeitura, 
contendo, no mínimo, 01 funcionár io, 01 
scanner profissional, 01 computador, 01 
impressora e demais equipamentos 
necessár ios. 

MÊS 12   

TOTAL GERAL LOTE 01  

2 

Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados. 

1 
Armazenamento escalável em nuvem 
para os documentos digitalizados com 
capacidade mínima de 4TB 

MÊS 12   

TOTAL GERAL LOTE 02  
 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Termo 
de Referência do edital. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a 
necessidade. A pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e 
penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
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O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 e 3.4.2 do edital e 4.1.11 do Termo de Referência, é 
permit ida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
produtos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
produtos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por  conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação 
do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos respect ivos 
pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em 30 dias, após o recebimento definit ivo de cada etapa, por  
meio de nota fiscal a ser  emit ida pela contratada.  

. 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas.  

Os preços contratados poderão sofrer  reajuste, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do ar t . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
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14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 

Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 3.3.90.39 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.  
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2024 – Gestão de Documentos. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica;  
Fichas de Despesa: 245.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
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Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , “d”, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a execução dos serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Refazer , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos serviços, sob 
os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas 
corret ivas por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no serviço realizado, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 
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Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 5 (cinco) dias 
úteis contados a par t ir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pesoas, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 
000 de 00/ 00/ 2025. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garant ia contratual para o presente instrumento contratual. 
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Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato; ou der  causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013; 
o) der  causa à inexecução parcial do contrato; 
p) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
q) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da l icitação sem motivo justificado. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c” , “d”, ”e” , “f” , “g” , “o”, “p” e “q”  do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  
a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº  14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4. Para as infrações previstas no item 20.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” e 
“q”, a multa será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.5. Para as infrações previstas no item 20.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.6. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.8. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, 
“g”, “o”, “p” e “q”, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federat ivo a qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
15.9 Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, 
“m” e “n”, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1 do edital, letras “a” 
“b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” e “q” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, 
§5º, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
15.10. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.12. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.14. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
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15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.21. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.21.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.21.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.22. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.23. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
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de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133/ 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133/ 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/ 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/ 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2025. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para nova divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos cont inuados 

e especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da l icença de uso de 

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, digitalização 

e indexação dos documentos, organização e tr iagem do arquivo físico, inventár io e l impeza dos 

documentos, treinamento de servidores usuár ios da plataforma de GED, bem como, 

armazenamento escalável e seguro em nuvem para os documentos digitalizados. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 17 de junho de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 17 de junho de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 29 de maio de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 19- 504/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2025 às 16:13:48

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_44_2025.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_44_2025.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_44_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 20- 504/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/05/2025 às 16:15:32

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_044_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Jailton Pereira Dos Santos 29/05/2025 16:15:40 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 29 de maio de 2025. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025  
referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
continuados e especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da 
licença de uso de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.)  com 
licença perpétua, digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do 
arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários 
da plataforma de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os 
documentos digitalizados. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 30/ 05/ 2025 até as 08h59min do dia 
17/ 06/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 17/ 06/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 17/ 06/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso 
de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.)  com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, 
inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma 
de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os documentos 
digitalizados, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 44/ 2025 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de 
software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e 
limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma de GED. 

1 

Higienização, limpeza e preparação dos 
documentos para o processo de 
transformação do formato físico para o 
digital. 

FOLHA 1.000.000 
 R$           

0,12  
 R$ 

120.000,00  

2 
Processo de digitalização (transformação 
do formato físico para o formato digital 
eletrônico), formato A4. 

FOLHA 1.000.000 
 R$           

0,14  
 R$ 

140.000,00  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

3 

Organização dos documentos físicos em 
caixas tipo arquivo morto plastificadas, 
com etiquetagem e classificação conforme 
padrão da municipalidade. 

UNIDADE 1.400 
 R$          

39,00  
 R$ 

54.600,00  

4 
Processo de conversão e indexação dos 
documentos em formato digital para o 
software da municipalidade 

ARQUIVO 1.000.000 
 R$           

0,08  
 R$   

80.000,00  

5 

Prestação de serviços para assistir  e 
subsidiar  o Conselho Municipal de 
Arquivo-CMA e capacitação de serviços 
acerca do programa de governo digital e 
gestão eletrônica de documentos. 

MÊS 12 
 R$   

10.000,00  
R$ 

120.000,00  

6 
Cessão de uso perpétuo, não exclusivo de 
software, para até 50 (cinquenta) 
usuár ios. 

SERVIÇO 1 
 R$ 

100.000,00  
R$ 

100.000,00  

7 

Implantação e parametr ização dos 
sistemas e processos da plataforma de 
gestão eletrônica e governo digital, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1 
 R$   

49.000,00  
 R$ 

49.000,00  

8 
Treinamentos e capacitação de servidores 
para uso dos sistemas implantados, para 
até 50 (cinquenta) usuár ios. 

UNIDADE 1 
 R$   

33.000,00  
R$ 33.000,00  

9 

Posto de trabalho na sede da Prefeitura, 
contendo, no mínimo, 01 funcionár io, 01 
scanner profissional, 01 computador, 01 
impressora e demais equipamentos 
necessár ios. 

MÊS 12 
R$ 

12.000,00  
R$ 

144.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 840.600,00 

2 

Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados. 

1 
Armazenamento escalável em nuvem 
para os documentos digitalizados com 
capacidade mínima de 4TB 

MÊS 12 
R$ 

1.200,00 
R$ 14.400,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$ 14.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 855.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.  
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2024 – Gestão de Documentos. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica;  
Fichas de Despesa: 245.  
a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. A gestão do contrato poderá solicitar  a 
pror rogação de prazo da execução do objeto por  sucessivas vezes, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/ 2021, desde que ver ificada condição mais vantajosa à Administração local;  

b.3) O pagamento será efetuado em 30 dias, após o recebimento definitivo de cada etapa, 
por  meio de nota fiscal a ser  emit ida pela contratada.  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2025 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

82
F

-A
3C

3-
5C

37
-B

E
67

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

82
F

-A
3C

3-
5C

37
-B

E
67

1Doc:  Proc. Administrativo 504/2025  |  Anexo: emissao_282FA3C35C37BE6733959405_proc.-administrativo-20--504-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/4)        806/1599



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 282F-A3C3-5C37-BE67

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 29/05/2025 16:15:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/282F-A3C3-5C37-BE67

1Doc:  Proc. Administrativo 21- 504/2025        807/1599

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/282F-A3C3-5C37-BE67


  Proc. Administrativo 21- 504/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/05/2025 às 16:18:13

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 29 de maio de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  4 4 / 2 0 2 5  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  5 0 4 / 2 0 2 5  1 Doc 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
continuados e especializados em implantação de gestão documental, com 
fornecimento da licença de uso de software de gerenciamento eletrônico de 
documentos (G.E.D.) com licença perpétua, digitalização e indexação dos documentos, 
organização e triagem do arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, 
treinamento de servidores usuários da plataforma de GED, bem como, armazenamento 
escalável e seguro em nuvem para os documentos digitalizados 
 
Pregoeira: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 

 
Equipe de Apoio: 
-  Marcelo Lourenço Rosa;  
-  Leandro de Morais;  e 

-  Gustavo Henrique Mart ins Cordeiro. 

 

Designados conforme portaria 1.035/2025 de 26/05/2025. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS  

em www.bll.org.br em 17/06/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Hanna K. S. G. Santos 

  
Marcelo L. Rosa 

  
Leandro de Morais 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
 

Gustavo H. M. Cordeiro     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 22- 504/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/05/2025 às 16:40:57

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação dos esclarecimentos do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000689.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Proc. Administrativo 23- 504/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/05/2025 às 07:40:59

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_44_2025.pdf
DOM_ABERTURA_PE_44_2025.pdf
DOM_PORTARIA_PE_44_2025.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_44_2025.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13039/2024

Processo n.º 12442/2024-11

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Edificações

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão Eletrônico n.º 

13039/2024, Processo n.º 12442/2024-11, que tem como objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviço comum de engenharia para demolição interna, exceto 

fachadas, remoção de escombros, recomposições e limpeza do Armazém situado a Rua 

Visconde do Rio Branco, nº 30 – Centro – Santos/SP, incluindo material, equipamentos e 

mão de obra, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste 

Edital. A Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Dom Pedro II n.º 25 – 4.º andar – 

Centro – Santos/SP, comunica que, tendo em vista as alterações efetuadas no Edital do 

Pregão Eletrônico supramencionado, de acordo com o artigo 55, parágrafo 1º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, fica designada a nova data da sessão pública para o dia 

13/06/2025, às 10h00. Vistoria Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta 

feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, partindo do seguinte local: Praça Mauá, 

s/n° Centro - Santos/SP, sob responsabilidade do Arq. Roger Improta Guerra Martins, 

mediante agendamento através dos telefones (13) 3201–5151, 3201-5474, 3201-5155 ou 

3201-5154 com a seção administrativa do departamento. O Edital, na íntegra, encontra-se 

à disposição dos interessados a partir do dia 30/05/2025, no link do licitasantos: 

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 13039/2024-Download), no endereço 

eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para 

qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo telefone (13) 3201-5733/5165, e-mail 

licita1delis@santos.sp.gov.br.

Santos, 28 de maio de 2025.

LARISSA SILVA DE OLIVEIRA CORDEIRO

Secretária Municipal de Obras e Edificações

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 361/2025
“ A L T E R A Ç Ã O  E  P R O R R O G A Ç Ã O”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais, torna público;
Para conhecimento dos interessados que ALTERA E PRORROGA para o dia 16 de 
junho de 2.025 às 13:59 horas o recebimento das propostas e para às 14:00 horas 
a Abertura da Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025, que tem 
por objeto a Registro de Preços para contratação de empresa(s) especializada(s) 
para fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais ou 
genuínos,  para veículos, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes 
à frota municipal, que estão distribuídos nas diversas Secretarias da Prefeitura 
de Itapecerica da Serra, em virtude da necessidade de alteração nos itens 1.8.1 do 
Edital e Anexo III – Modelo de Proposta.
As demais condições permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 29 de maio de 2025
EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 387/2025   
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 16/05/2025. DATA E HORA 
DA SESSÃO DE DISPUTA: 16/05/2025, às 09h e 00min. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para o Registro de Preços para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Hortifrutigranjeiros). A presente 
licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis. O Edital e seus anexos podem ser obtidos 
gratuitamente através da internet no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, e 
no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.
br/concursos-e-editais/licitacoes. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, em 
momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal contratual, 
quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro de Propostas  iniciais até: 16/06/2025 às 08h59min

Abertura da Sessão Pública 16/06/2025 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço por Lote

Registro de Preços Sim

Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Para o lote “02”

Plataforma Eletrônica  e respectivo link 
de acesso https:// www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 29 de maio de 2025.
CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL

Pregoeira 

RESULTADO DE ANÁLISE DE 

DOCUMENTOS DA PROPOSTA 

TÉCNICA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 
PÚBLICA N.º 003/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5348/2025
DE 17 DE MARÇO DE 2025

OBJETO: Contratação De Empresa Es-
pecializada Para A Prestação De Serviços 
Profissionais, Por Meio De Equipe Técnica  
Especializada Na Capacitação, Orientação 
De Dirigentes E Servidores Na Programa-
ção E Desenvolvimento De Processos 
De  Direcionamento E Planejamento Es-
tratégico E  Monitoramento Da Avaliação 
Da Gestão Pública Por Resultados, Vi-
sando Melhorar A Qualidade  Na Tomada 
De Decisões E Prestação De Serviços 
Da Administração Municipal, De Acordo 
Com Os Objetivos E Metas Definidos No 
Plano De Governo E Com As Peças Pla-
nejamento (Ppa/Ldo/Loa). Após análise da 
proposta técnica apresentada pela empre-
sa PLANGOV PLANEJAMENTO LTDA, 
a Comissão de Avaliação decidiu pela 
classificação da empresa, tendo em vista 
que esta superou o limite mínimo exigido 
de 70% (setenta por cento) da pontuação 
técnica total, correspondente a 1.000 (mil) 
pontos, conforme os critérios estabeleci-
dos no instrumento convocatório e parecer 
de julgamento disponibilizado no endereço 
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contra-
tos/portal-da-transparencia-planejamento-
-e-financas.
Face ao exposto, fica designada a data 
de 05 de junho de 2025, às 14:00 horas, 
para prosseguimento do certame, com a 
abertura do envelope de nº 03 (Proposta 
de Preço) da empresa PLANGOV 
PLANEJAMENTO LTDA, desde que não 
haja interposição de recursos.

Araraquara, 29 de MAIO de 2025.
JOCEMIR DE JESUS GOMES

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 030/2025

Processo Licitatório nº 6.371/2025
Processo Administrativo nº 35.190/2025
Objeto: Móveis e equipamentos médico-o-
donto-hospitalares
Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: pregoeirogeraldo@
araraquara.sp.gov.br, https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico/
Data da sessão pública de lances: 13 de 
junho de 2025
ID Banco do Brasil: 1071728 – 09h00
ID Banco do Brasil: 1071779 – 10h00

Araraquara, 29 de maio de 2025
Geraldo Ruske Filho

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 4628/2025
Objeto: aquisição de medicamentos Or-
gão Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara.  Mais informações: 
http://www.araraquara.sp.gov.br/portal-
-transparencia-saude/portal-transparen-
cia-saude, https://licitacoes-e2.bb.com.
br/,  ou pelo e-mail: pregoeirowtedesco@
araraquara.sp.gov.br. SUBCOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DE SAÚDE – 3º Andar Paço 
Municipal – Rua São Bento, 840 – CEP 
14801-901 –  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 12 de junho de 2025, a partir das 
9:00 hs
- PARTE 1 - LOTE 1 A 15 - ID: 1071875– 
9:00 hs – COTA PRINCIPAL
- PARTE 2 - LOTE 16 A 25 - ID: 1071876– 
10:00 hs – COTA PRINCIPAL
- PARTE 3 - LOTE 26 A 40 - ID: 1071877– 
11:00 hs– COTA RESERVADA
- PARTE 4- LOTE 41 A 50 - ID: 1071878– 
12:00 hs– COTA RESERVADA
Araraquara,  29 de maio de 2025

WAGNER S TEDESCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

1º QUADRIMESTRE DE 2025

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ %
52.629.493,50 2,22

135.083.460,39 5,70
142.193.116,20 6,00

0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Inscrição de Restos a Pagar: R$
Processados

Não processados a liquidar 

Não processados a liquidar no exercício

Total da Inscrição:

0,00 9.191,00

0,00

São Caetano do Sul, 29 de maio de 2025

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 2.369.885.269,95 2.434.839.564,34R$                                                                                                     
R$ %

Despesas Totais com Pessoal 56.366.181,72 2,31
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22) 138.785.855,17 5,70
Limite Legal (art. 20) 146.090.373,86 6,00
Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Disponibilidades financ.em 31/12 R$
    Caixa -R$                                                                            
    Bancos – C/Movimento

    Bancos – C/Vinculadas -R$                                                                            
    Aplicações Financeiras -R$                                                                            

Subtotal -R$                                                              
R$ % RCL

(-) Deduções:
Valores compromissados a pagar até 31/12        Exercício anterior

Total das Disponibilidades: -R$                                                              

LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA       LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA       

Diretor de Orçamento e Finanças

FRANCISCO FERNANDO ALENCAR ARRUDA      

Controle Interno

ELENITA B. D´AGOSTINI DE OLIVEIRAELENITA B. D AGOSTINI DE OLIVEIRA

Contabilista CRC 

AGOSTINI DE OLIVEIRA

Contabilista CRC -

AGOSTINI DE OLIVEIRAAGOSTINI DE OLIVEIRAAGOSTINI DE OLIVEIRA

TC 1SP184154/0

AGOSTINI DE OLIVEIRA

TC 1SP184154/0-

AGOSTINI DE OLIVEIRAAGOSTINI DE OLIVEIRA

TC 1SP184154/0 0

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM         CARLOS HUMBERTO SERAPHIM         

Presidente da Câmara Municipal de Presidente da Câmara Municipal de 

São Caetano do Sul

AVISO DE SUSPENSÃO
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 23/2025
O Departamento de Água e Esgoto de 
Santa Bárbara d’Oeste, por meio de seu 
Diretor Superintendente, comunica a 
SUSPENSÃO da sessão de abertura do 
Pregão Eletrônico nº 23/2025, destinada 
à Contratação de empresa especializada 
para limpeza, manutenção de áreas verdes 
e realização de atividades de restauração 
florestal (plantio, tratos culturais e plantio 
de enriquecimento), anteriormente agen-
dada para o dia 02 de junho de 2025, às 
08h30.
Tal suspensão se deve à necessidade de 
reavaliação das especificações do objeto 
licitado. Novas informações sobre este 
processo serão divulgadas na mesma for-
ma em que ocorreu o comunicado de aber-
tura da presente licitação.

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 03/2025
Processo SUPRI 127/2025 – Para licitação na moda-
lidade “Concorrência Pública Eletrônica” objetivando 
a Contratação de empresa especializada para exe-
cução da obra de pavimentação, recapeamento e 
drenagem – Estrada Do Itaqui, em atendimento à 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. s do-
cumentos deverão ser encaminhados exclusivamente 
por meio eletrônico, através da Plataforma SOFTPLAN 
da Prefeitura Municipal de Itapevi a partir do dia 
02/06/2025 até 08/07/2025 às 23:59, pelo link: https://
itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/inicio. O 
Edital estará disponível no site da Prefeitura de Itapevi 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ e no Portal de 
Contratações Públicas - PNCP. Itapevi, 29/05/2025. 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 04/2025
Processo SUPRI 126/2025 – Para licitação na modalidade 
“Concorrência Pública Eletrônica” objetivando a Contra-
tação de empresa especializada para construção do 
espaço esportivo comunitário no Jardim Rosemary, 
município de Itapevi/SP, integrante do novo PAC, con-
templando fornecimento de material, equipamento e 
mão de obra, em atendimento à Secretaria de Infraestrutu-
ra e Serviços Urbanos. Os documentos deverão ser enca-
minhados exclusivamente por meio eletrônico, através da 
Plataforma SOFTPLAN da Prefeitura Municipal de Itapevi 
a partir do dia 02/06/2025 até 13/06/2025 às 23:59, pelo 
link: https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/
inicio. O Edital estará disponível no site da Prefeitura de 
Itapevi http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ e no Portal 
de Contratações Públicas - PNCP. Itapevi, 29/05/2025. De-
partamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 05/2025
Processo SUPRI 122/2025 – Para licitação na modali-
dade “Concorrência Pública Eletrônica” objetivando a 
Contratação de empresa especializada para cons-
trução da Creche Maristela (novo PAC), contemplan-
do fornecimento de material, equipamento e mão de 
obra, em atendimento à Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. Os documentos deverão ser encami-
nhados exclusivamente por meio eletrônico, através da 
Plataforma SOFTPLAN da Prefeitura Municipal de Ita-
pevi a partir do dia 30/05/2025 até 13/06/2025 às 23:59, 
pelo link: https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendi-
mento/inicio. O Edital estará disponível no site da Pre-
feitura de Itapevi http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ 
e no Portal de Contratações Públicas - PNCP. Itapevi, 
29/05/2025. Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 06/2025
Processo SUPRI 136/2025 – Para licitação na moda-
lidade “Concorrência Pública Eletrônica” objetivando 
a Contratação de empresa especializada para exe-
cução de recapeamento asfáltico na Rua Andorra 
contemplando fornecimento do material, equipa-
mento e mão de obra, em atendimento à Secretaria 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Os documentos 
deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 
eletrônico, através da Plataforma SOFTPLAN da Pre-
feitura Municipal de Itapevi a partir do dia 02/06/2025 
até 13/06/2025 às 23:59, pelo link: https://itapevidigi-
tal.itapevi.sp.gov.br/atendimento/inicio. O Edital estará 
disponível no site da Prefeitura de Itapevi http://www.
itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ e no Portal de Contrata-
ções Públicas - PNCP. Itapevi, 29/05/2025. Departa-
mento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 07/2025
Processo SUPRI 129/2025 – Para licitação na modali-
dade “Pregão Eletrônico” objetivando a Contratação 
de empresa especializada de engenharia para ins-
talação de equipamentos de ar condicionado no 
prédio do bom prato, contemplando fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, em aten-
dimento à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urba-
nos. Os documentos deverão ser encaminhados exclu-
sivamente por meio eletrônico, através da Plataforma 
SOFTPLAN da Prefeitura Municipal de Itapevi a partir 
do dia 02/06/2025 até 13/06/2025 às 23:59, pelo link: 
https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/inicio. 
O Edital estará disponível no site da Prefeitura de Ita-
pevi http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ e no Portal 
de Contratações Públicas - PNCP. Itapevi, 29/05/2025. 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2025

(ITENS REMANESCENTES)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FA-
MILIAR RURAL - GRUPOS FORMAIS 
COMPOSTOS POR ASSOCIAÇÕES OU 
COOPERATIVAS, GRUPOS INFORMAIS 
E FORNECEDORES INDIVIDUAIS, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
(ITENS REMANESCENTES).
ENTREGA DAS PROPOSTAS DE VEN-
DA: das 09h00 do dia 03/06/2025 até às 
09h30 do dia 24/06/2025
ABERTURA DOS ENVELOPES: 
24/06/2025 às 10h00
Local para entrega e abertura dos enve-
lopes: Secretaria Municipal da Educação
Endereço: Av. Vicente Jeronimo Freire, n. 
22, Vila Xavier, Araraquara
Mais informações: documentoslicitacao@
educararaquara.com e no Portal da Trans-
parência (www.araraquara.sp.gov.br)

Araraquara, 29 de maio de 2025.
FERNANDO DIANA

Secretário Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESCLARECIMENTO I
Concorrência Presencial 072/2024 – 

Retificado I
Processo Licitatório N.º 8.342/2024

Processo Administrativo N.º 102.482/2024
OBJETO: Contratação De Empresa 
Especializada Para Obra De Execução 
De Estrutura E Cobertura Metálicas 
Para Proteção Da Arquibancada Em 
Pré-Moldado Existente No Local (Sobre 
Fundações Já Finalizadas) Do Estádio 
Municipal “Dr. Cândido De Barros” - Local: 
Rua Dr. Gennaro Grannatta – Jardim 
Botânico – Araraquara/Sp, Conforme 
Memorial Descritivo. Vimos, através deste, 
ESCLARECER o que segue: Com relação 
ao item: “08.05.03. Para comprovação da 
capacidade técnico-operacional da empre-
sa, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 67 
da Lei 14.133/21, será necessária a apre-
sentação de atestados DEVIDAMENTE 
ACERVADOS NO (CREA, CAU ou CRTs 
– Conselhos Regionais dos Técnicos 
Industriais) podendo ser juntado mais de 
um, fornecido por pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, em nome da li-
citante (SOB PENA DE INABILITAÇÃO), 
comprovando a execução de serviços de 
construção, reforma ou ampliação compa-
tíveis com o objeto do certame”. Questão: 
Podemos entender que apresentando 
02 atestados com obras de Coberturas 
Estruturas Metálicas somando 100 tone-
ladas (exemplo em anexo) atendem as 
exigências estabelecidas no Art 67 § § 1º 
e 2º, bem como o edital? Esclarecimento: 
De acordo com manifestação da área 
responsável do Município temos que: 
Considerando as sumulas 23 e 24 do 
TCESP,  para comprovar que a empresa 
licitante executou obras ou serviços seme-
lhantes e/ou similares do objeto do referido 
certame, com a possibilidade de somatória 
de atestados, e com a comprovação me-
diante a apresentação da CAT (Certidão 
de Acervo Técnico) devidamente acerva-
dos. Sendo, o item de maior relevância: 
Estrutura metálica em perfil de aço ASTM 
A52 ou A36 (50%) = 96.505,05 kg.

Era o que tínhamos a esclarecer.
Araraquara, 29 de MAIO de 2025.

JOCEMIR DE JESUS GOMES
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1119/2025
OBJETO: REGIST RO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO URBANA, COMPREENDENDO: 
LIMPEZA DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E ÁREAS 
VERDES.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
16/06/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão pú-
blica será realizada por meio eletrônico no site da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL:  www.bll.org.br (Pregão 
Eletrônico). 
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e www.bll.org.br. Informações: 
Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 
225, Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h 
às 16h. Email: licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 29 de maio de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025

O município de Tabapuã/SP, informa que a sessão pública 
do Pregão Eletrônico nº 018/2025, com abertura prevista 
para o dia 29/05/2025 às 09h01min, foi remarcada para o 
dia 17/06/2025 às 09h01min, em razão de instabilidade 
no sistema eletrônico de licitações, que impossibilitou 
o envio de propostas pelos licitantes. O certame tem por 
objeto a contratação de empresa especializada no for-
necimento de GÁS GLP P-13 e P-45, envasado em boti-
jão e/ou cilindro, para atender as necessidades eventuais 
da Administração Municipal. Local de realização e envio 
de propostas: http://transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/
comprasedital. Mais informações estão disponíveis pelo 
telefone (17) 3562-9022 ou pelo e-mail licitacao@tabapua.
sp.gov.br. Tabapuã, 29 de maio de 2025. SILVIO CESAR 
SARTORELLO -  Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Tabapuã

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº 13582/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 12/2025 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. COMUNICADO: “Fica de-
signada para o dia 04 de junho de 2023 
às 09:30 horas, a sessão de prossegui-
mento da licitação a ser realizada no en-
dereço eletrônico https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/.” São Caetano 
do Sul, 29 de maio de 2025. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

“RESUMO: PROCESSO Nº 2948/2025 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 29/2025– OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
AÇÚCAR E ADOÇANTE. DATA DE 
ABERTURA: “Fica agendada a licitação 
em epígrafe para o dia 12 de junho de 2025 
às 09:30 HS, a ser realizada no endereço 
eletrônico https://pregaoeletronico.saocae-
tanodosul.sp.gov.br/
O edital, anexos e demais informações e 
esclarecimentos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos https://pregaoele-
tronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/, e 
http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/
web, ou no Departamento de Licitações e 
Contratos, e telefone para contato 4233-
7395” Caio Lessio Previato - Secretário 
Municipal de Gestão e Governo Digital – 
29/05/2025. São Caetano do Sul, 29 de 
maio de 2025. Carolina Morales Duwe-
Diretora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DE TERMO DO CONTRATO 
Nº 30/2025-PROC. Nº 3548807.425.000
00759/2025-57-ORIUNDO PROCESSO 
Nº 873/2025. CONTRATADO: 29.466.211 
Andressa Lima de Campos-OBJETO: 
Credenciamento de profi ssionais para 
prestação de serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação de São Caetano 
do Sul, no Programa Aprender Mais 
nas Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental, em parceria com a 
Secretaria Municipal de Cultura. Prazo 
de Vigência: 31/12/2025, contados da as-
sinatura. Valor total: R$ 20.000,00. Data da 
Assinatura: 29/05/2025. Contratantes: SE
CULT e SEEDUC.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS-SP

AVISO DE EDITAL
O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS/SP, torna público a abertu-
ra do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, 
PARA O CREDENCIAMENTO Nº 001/2025. Com o objeti-
vo de credenciamento de Instituições Financeiras para 
recebimento de arrecadação das contas de água, no 
padrão FEBRABAN. Credenciamento às 09h00m do dia 
30 de junho de 2025. Local de entrega perante à Comis-
são de Contratação do SAAE de Cordeirópolis, situada na 
Estrada Municipal Paulo Botion COR357, nº 35, Bairro do 
Cascalho, Cordeirópolis/SP, CEP: 13.492-408, no horário 
das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas. O Edital da Licitação acima e seus anexos pode-
rão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: https://www.saae.
cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes ou através do e-mail lici-
tacoes@saae.cordeiropolis.sp.gov.br, Cordeirópolis, 28 de 
maio de 2025. Pedro Alberto Caes – Presidente Executivo.

AVISO ÀS LICITANTES - NOVA DATA DE REA-
LIZAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 45/2025 
- PROCESSO SICOM 3143/2025. Objeto: For-
necimento e instalação de painel de LED P1.5 e 
todos os componentes necessários para os su-
pervisórios da Central de Controle e Operações e 
Distribuição de Água, Estação de Tratamento de 
Água e da Central de Controle da Estação de Tra-
tamento de Esgoto. Tendo em vista alterações pro-
movidas no Edital e seus anexos, fica designado 
até o dia 18.06.2025, às 08h30 para recebimento 
de propostas e abertura a partir das 08h35. SJRP, 
29.05.2025 - Rafael S. Lopes - Pregoeiro.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 53/2025, 
Processo SICOM 3164/2025 objetivando a Aqui-
sição de bombas para recirculação de solução 
de soda cáustica a 20% para ser utilizada na 
Torre de Lavagem de Cloro Gás da ETE Rio Pre-
to. Prazo de entrega: 60 dias. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 11.06.2025, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P. 
22.05.2025 - Wagner Castilho Botaro - DSE.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
54/2025, Processo SICOM 3167/2025 objetivan-
do a Contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução de vídeo inspe-
ção robotizada para captação de imagens de 
uma tubulação de lodo da ETE Rio Preto com 
emissão de relatório técnico. Prazo de execu-
ção: 60 dias, conforme item 6 do Termo de Refe-
rência. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 16.06.2025, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras. S.J.R.P. 22.05.2025 - Wagner 
Castilho Botaro - DSE.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
55/2025, Processo SICOM 3183/2025 objetivan-
do a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento e startup de medidores de 
vazão mássicos termal para o sistema de ae-
ração da ETE Rio Preto. Prazo de entrega: 90 
dias. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 13.06.2025, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras. S.J.R.P. 23.05.2025 - Wagner 
Castilho Botaro - DSE.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 468/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025

OBJETO:  Aquisição de microcomputa-
dores, notebooks, monitores de vídeo 
e periféricos para atender as diversas 
secretarias da Administração Municipal, 
conforme condições e exigências es-
tabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Face a correções no Termo de Referên-
cia do edital, ficam alteradas as datas da 
licitação, sendo:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 11 de junho de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
11 de junho de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, di-
retamente em www.bllcompras.org.br 
ou através de link no site da Prefeitura 
Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.
sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no en-
dereço acima, pelo telefone (13) 3854-
8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br, através da plataforma 1DOC 
ou diretamente.
 

Cajati/SP, 29 de maio de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 504/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

OBJETO:  Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços téc-
nicos continuados e especializados em 
implantação de gestão documental, com 
fornecimento da licença de uso de soft-
ware de gerenciamento eletrônico de do-
cumentos (G.E.D.) com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documen-
tos, organização e triagem do arquivo fí-
sico, inventário e limpeza dos documen-
tos, treinamento de servidores usuários 
da plataforma de GED, bem como, arma-
zenamento escalável e seguro em nuvem 
para os documentos digitalizados.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 17 de junho de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
17 de junho de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, di-
retamente em www.bllcompras.org.br 
ou através de link no site da Prefeitura 
Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.
sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no en-
dereço acima, pelo telefone (13) 3854-
8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br, através da plataforma 1DOC 
ou diretamente.
 

Cajati/SP, 29 de maio de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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Proc. Administrativo 24- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/06/2025 às 09:02:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 

Prezados,

 Anexo os autos, as propostas iniciais apresentadas, para análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

PropostasProcesso_0c3e6d35_656c_416a_aa3a_beea30fb2ebf.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE044/2025CJ
Processo Administrativo Nº 504/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 29/05/2025 16:11:47

LOTE 1

Descrição: Higienização, limpeza e preparação dos documentos para o processo de transformação do formato físico 
para o digital.

Item: 1 Unidade: FOLHAQuant.: 1.000.000

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 902 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 604 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 969 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 533 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 493 Serviço 0,10

PARTICIPANTE 863 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 830 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 609 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 089 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 665 Serviço 1,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 0,12

Val. Ref.: 0,12

Descrição: Processo de digitalização (transformação do formato físico para o formato digital eletrônico), formato A4.

Item: 2 Unidade: FOLHAQuant.: 1.000.000

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 665 Serviço 1,50

PARTICIPANTE 089 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 892 Serviço 0,20

PARTICIPANTE 830 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 609 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 863 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 493 Serviço 0,12

PARTICIPANTE 533 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 969 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 604 Serviço 0,14

PARTICIPANTE 902 Serviço 0,14

Val. Ref.: 0,14

Descrição: Organização dos documentos físicos em caixas tipo arquivo morto plastificadas, com etiquetagem e 
classificação conforme padrão da municipalidade.

Item: 3 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.400 Val. Ref.: 39,00
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Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 902 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 604 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 969 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 533 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 493 Serviço 37,00

PARTICIPANTE 863 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 609 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 830 Serviço 38,99

PARTICIPANTE 665 Serviço 150,00

PARTICIPANTE 089 Serviço 39,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 39,00

Descrição: Processo de conversão e indexação dos documentos em formato digital para o software da municipalidade

Item: 4 Unidade: ARQUIVOQuant.: 1.000.000

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 089 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 609 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 665 Serviço 1,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 830 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 863 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 493 Serviço 0,06

PARTICIPANTE 533 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 969 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 604 Serviço 0,08

PARTICIPANTE 902 Serviço 0,08

Val. Ref.: 0,08

Descrição: Prestação de serviços para assistir e subsidiar o Conselho Municipal de Arquivo-CMA e capacitação de 
serviços acerca do programa de governo digital e gestão eletrônica de documentos.

Item: 5 Unidade: MÊSQuant.: 12

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 902 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 604 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 969 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 533 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 493 Serviço 8.000,00

PARTICIPANTE 863 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 609 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 830 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 665 Serviço 25.900,00

PARTICIPANTE 089 Serviço 10.000,00

Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: Cessão de uso perpétuo, não exclusivo de software, para até 50 (cinquenta) usuários.

Item: 6 Unidade: SERVIÇOQuant.: 1 Val. Ref.: 100.000,00
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Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 089 Serviço 100.000,00

PARTICIPANTE 665 Serviço 150.900,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 100.000,00

PARTICIPANTE 609 Serviço 90.000,00

PARTICIPANTE 830 Serviço 100.000,00

PARTICIPANTE 863 Serviço 100.000,00

PARTICIPANTE 493 Serviço 90.000,00

PARTICIPANTE 533 Serviço 100.000,00

PARTICIPANTE 604 Serviço 1.000.000,00

PARTICIPANTE 969 Serviço 100.000,00

PARTICIPANTE 902 Serviço 100.000,00

Descrição: Implantação e parametrização dos sistemas e processos da plataforma de gestão eletrônica e governo 
digital, para até 50 (cinquenta) usuários.

Item: 7 Unidade: UNIDADEQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 902 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 604 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 969 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 533 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 493 Serviço 48.000,00

PARTICIPANTE 863 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 830 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 609 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 665 Serviço 75.600,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 49.000,00

PARTICIPANTE 089 Serviço 49.000,00

Val. Ref.: 49.000,00

Descrição: Treinamentos e capacitação de servidores para uso dos sistemas implantados, para até 50 (cinquenta) 
usuários.

Item: 8 Unidade: UNIDADEQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 609 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 089 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 665 Serviço 55.140,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 830 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 863 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 493 Serviço 32.000,00

PARTICIPANTE 969 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 533 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 604 Serviço 33.000,00

PARTICIPANTE 902 Serviço 33.000,00

Val. Ref.: 33.000,00

Item: 9 Unidade: MÊSQuant.: 12 Val. Ref.: 12.000,00
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Descrição: Posto de trabalho na sede da Prefeitura, contendo, no mínimo, 01 funcionário, 01 scanner profissional, 01 
computador, 01 impressora e demais equipamentos necessários.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 902 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 604 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 969 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 493 Serviço 10.000,00

PARTICIPANTE 533 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 863 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 609 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 830 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 892 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 089 Serviço 12.000,00

PARTICIPANTE 665 Serviço 21.300,00

LOTE 2

Descrição: Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados com capacidade mínima de 4TB

Item: 1 Unidade: MÊSQuant.: 12

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 144 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 159 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 273 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 471 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 080 Serviço 1.000,00

PARTICIPANTE 491 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 259 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 694 Serviço 1.200,00

PARTICIPANTE 011 Serviço 4.500,00

PARTICIPANTE 826 Serviço 1.200,00

Val. Ref.: 1.200,00
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Proc. Administrativo 25- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/06/2025 às 16:06:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

Prezados,

 Anexo aos autos, a proposta atualizada apresentada pela licitante detentora da menor oferta, sendo: GEDSUL

TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA ME (LOTE 01),  para análise e assinatura da comissão.

A licitante detentora da menor oferta para o LOTE 02, NÃO APRESENTOU a proposta atualizada dentro do prazo
estipulado, sendo assim, DESCLASSIFICADA.

Houve a convocação da segunda colocada e o LOTE 02 encontra-se em prazo para anexar proposta.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

PROPOSTA_ATUALIZADA_GEDSUL.pdf
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PROPOSTA COMERCIAL 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA PORTE: EPP 
C.N.P.J: 07.750.875/0001-50      I.E: 029/0447925 
ENDEREÇO: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHO, Nº 542, LOJA, MEZANINO, SALA 01, BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE LOUDES – CEP 95010-000, CAXIAS DO SUL, RS 
EMAIL: LICITACAO.DOCPRIME@FACILICITA.COM TELEFONE: (48) 99120-1869 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 
C.P.F: 603.213.930-15 
R.G: 3037677261 – SSP/RS 
CARGO: PROPRIETÁRIO 
 
DADOS BANCÁRIOS 
ITAU (341)     AGÊNCIA: 1612   CONTA: 77777-9 
  
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e especializados em 
implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de software de gerenciamento 
eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, digitalização e indexação dos documentos, 
organização e triagem do arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores 
usuários da plataforma de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os 
documentos digitalizados, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 44/ 2025 acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e 
especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de 
software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpétua, 
digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e 
limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma de GED. 

1 

Higienização, limpeza e 
preparação dos documentos 
para o processo de 
transformação do formato físico 

FOLHA 1.000.000 R$ 0,08 R$ 80.000,00  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, G

U
S

T
A

V
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 M

A
R

T
IN

S
 C

O
R

D
E

IR
O

 e
 M

A
R

C
E

LO
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 R

O
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
94

7-
02

0D
-9

D
2E

-3
61

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
94

7-
02

0D
-9

D
2E

-3
61

3

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 504/2025        834/1599



 

 

Docsprime Cloud Technology | www.docsprime.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

para o digital. 

2 

Processo de digitalização 
(transformação do formato físico 
para o formato digital eletrônico), 
formato A4. 

FOLHA 1.000.000 R$ 0,08 R$ 80.000,00 

3 

Organização dos documentos 
físicos em caixas tipo arquivo 
mor to plastificadas, com 
etiquetagem e classificação 
conforme padrão da 
municipalidade. 

UNIDADE 1.400 R$ 0,40 R$ 560,00 

4 

Processo de conversão e 
indexação dos documentos em 
formato digital para o software da 
municipalidade 

ARQUIVO 1.000.000 R$ 0,05 R$ 50.000,00 

5 

Prestação de serviços para 
assistir e subsidiar o Conselho 
Municipal de Arquivo-CMA e 
capacitação de serviços acerca 
do programa de governo digital e 
gestão eletrônica de documentos 

MÊS 12 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

6 
Cessão de uso perpétuo, não 
exclusivo de software, para até 
50 (cinquenta) usuários. 

SERVIÇO 1 R$ 40.700,00 R$ 40.700,00 

7 

Implantação e parametrização 
dos 
sistemas e processos da 
plataforma de gestão eletrônica e 
governo digital, para até 50 
(cinquenta) usuários. 

UNIDADE 1 R$ 19.992,60 R$ 19.992,60 

8 

Treinamentos e capacitação de 
servidores para uso dos sistemas 
implantados, para até 50 
(cinquenta) usuários. 

UNIDADE 1 R$ 19.990,00 R$ 19.990,00 

9 

Posto de trabalho na sede da 
Prefeitura, contendo, no mínimo, 
01 funcionário, 01 scanner 
profissional, 01 computador, 01 
impressora e demais 
equipamentos 
necessários. 

MÊS 12 R$ 9.907,00 
R$ 

118.884,00 

VALOR TOTAL: R$ 467.726,60 (QUATROCENTROS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E VINTE E 
SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura. 
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GARANTIA 
O prazo de garantia será de 90 (noventa) dias, a contar da entrega dos serviços referente a digitalização e 
indexação dos documentos, a reparar qualquer defeito de digitalização dos documentos, de operação do 
software ou no banco de dados, etc. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
 
Declaramos, sob as penas da lei: 

• A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

• Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão Eletrônico 
nº 44/ 2025. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 17 de junho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, G

U
S

T
A

V
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 M

A
R

T
IN

S
 C

O
R

D
E

IR
O

 e
 M

A
R

C
E

LO
 L

O
U

R
E

N
Ç

O
 R

O
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
94

7-
02

0D
-9

D
2E

-3
61

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
94

7-
02

0D
-9

D
2E

-3
61

3

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 504/2025        836/1599



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9947-020D-9D2E-3613

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 17/06/2025 16:07:10

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 17/06/2025 16:11:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO (CPF 528.XXX.XXX-73) em 17/06/2025 16:13:36

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO LOURENÇO ROSA (CPF 192.XXX.XXX-90) em 17/06/2025 17:39:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9947-020D-9D2E-3613

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 504/2025        837/1599

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9947-020D-9D2E-3613


Proc. Administrativo 26- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/06/2025 às 16:10:14

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 

Prezados,

 Anexo aos autos, a proposta atualizada apresentada pela licitante I3 SOLUÇÕES LTDA (LOTE 02),  para análise e
assinatura da comissão.

Para fins de registro, a empresa supracitada é a 4ª colocada, tendo em vista que as demais convocadas forma
desclassificadas, uma vez que, não apresentaram a proposta atualizada dentro do prazo estipulado.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:
PROPOSTA_ATUALIZADA_I3_SOLUCOES.pdf
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SOFTWARES TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
ASSINATURA ELETRONICA, PROCESSOS E GESTÃO 

http://www.scmweb.com.br 

http://www.scmweb.com.br  
CNPJ 03.307.395/0001-68 IE:067219241 

Fone/Fax: 85-30555870 / 85- 99998-9237 
Endereço: R. Des. Jose Gil de Carvalho, 170 – 

sala 05 – Cambeba - Fortaleza-CE 
email: adm.i3solucoes@gmail.com 

 

 
http://www.scmweb.com.br  

CNPJ 03.307.395/0001-68 IE:067219241 

Fone/Fax: 85-30555870 / 85- 99998-9237 
Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1070 - 5º Andar, 

Bairro Vila Olimpia, São Paulo -SP 
email: adm.i3solucoes@gmail.com 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL  
 A I3 SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n.º 03.307.395/0001-68, insento da inscrição estadual, estabelecida no (a) Rua Desembargador Jose Gil de Carvalho, nº 170, sala 05, bairro Cambeba, CEP: 60.822-270 no município de Fortaleza/CE, telefone (88) 9.8816-8864, neste ato representada por seu responsavel infra-legal Ana Claudia Gomes Batista Rodrigues, CPF 506.537.503-82, RG 91002228908 - SSP-CE apresenta proposta 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
continuados especializados em implantação de gestão documental, com 
fornecimento da licença de uso de software de gerenciamento eletrônico de 
documentos (G.E.D.) com licença perpétua, digitalização e indexação dos 
documentos, organização e triagem do arquivo físico, inventário e limpeza dos 
documentos, treinamento de servidores usuários da plataforma de GED, bem como, 
armazenamento escalável e seguro em nuvem para os documentos digitalizados, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 44/ 2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  lote item descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

 
Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados. 
1 

Armazenamento escalável em nuvem para os documentos digitalizados com capacidade mínima de 4TB 
MES 12 1.082,50 12.990,00 

TOTAL GERAL LOTE 02: 12.990,00 (doze mil, novecentos e noventa reais) 
 
Valor global da proposta: 12.990,00 (doze mil, novecentos e noventa reais) 
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta 
proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 44/ 2025. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
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SOFTWARES TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
ASSINATURA ELETRONICA, PROCESSOS E GESTÃO 
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http://www.scmweb.com.br  
CNPJ 03.307.395/0001-68 IE:067219241 

Fone/Fax: 85-30555870 / 85- 99998-9237 
Endereço: R. Des. Jose Gil de Carvalho, 170 – 

sala 05 – Cambeba - Fortaleza-CE 
email: adm.i3solucoes@gmail.com 
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Fone/Fax: 85-30555870 / 85- 99998-9237 
Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1070 - 5º Andar, 

Bairro Vila Olimpia, São Paulo -SP 
email: adm.i3solucoes@gmail.com 

 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 120(cento e vinte) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco: Caixa Econômica. Ag: 0748  
Conta corrente: 000578389629-9   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortaleza – Ceará,  18 de junho de 2025      _____________________________________________________ 
ANA CLÁUDIA GOMES BATISTA RODRIGUES CPF: 506.537.503-82 Cart. ldent nº 91002228908 - SSP-CE Diretora Geral da I3Soluções   

I3 SOLUCOES 

LTDA:03307395000

168

Assinado de forma digital por I3 

SOLUCOES 

LTDA:03307395000168 

Dados: 2025.06.18 14:26:15 

-03'00'
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Proc. Administrativo 27- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/06/2025 às 09:40:42

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 Prezados

Diogo Ribeiro de Freitas , Nivea Augusto de Oliveira , Sthephanie de Almeida Dias Moraes e Thierry Tavares de Oliveira ,

Conforme item 9.20 e demais do edital, a  licitante GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA ME ,
devidamente classificada para o LOTE 01, agendou a data para a prova de conceito, sendo o dia 07/07/2025 às 14
horas.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 28- 504/2025

De: Diogo F. - SEADM-DAGEP-DTI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data:  08/07/2025 às 10:20:47

 

Prezada,

Segue anexo o relatório com o resultado da Prova de Conceito realizada no dia 7 de julho de 2025. Abaixo o registro
em vídeo do mesmo.

Parte 1: https://youtu.be/wxb7ZAIHUms

Parte 2: https://youtu.be/rg3ZMA8B_bc

Att,

_

Diogo Ribeiro de Freitas 

Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação

Anexos:

07_07_2025_RESULTADO_DA_PROVA_DE_CONCEITO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Nivea Augusto de Oliveira 08/07/2025 13:51:26 1Doc NIVEA AUGUSTO DE OLIVEIRA CPF 258.XXX.XXX-47
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Divisão de Tecnologia da Informação 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: informatica@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8714 

ANEXO I 
 

Este anexo dispõe os itens de apresentação obrigatória para a PROVA DE 
CONCEITO. 
A PROPONENTE deverá atender, no mínino, 90% da quantidade de funções 
descritas no quadro abaixo referente as Funções Gerais do sistema proposto. 
Não atingir o percentual mínimo exigido neste Anexo, implicará na 
desclassificação imediata da PROPONENTE pela Comissão Técnica, e na 
ordem de classificação, a próxima empresa será convocada. 

 

Nº 
CARACTERÍSTICA A SER 

DEMONSTRADA 

ATENDE 
(A) 

NÃO 
ATENDE 

(NA) 

1. 

O software deve ser uma ferramenta 
totalmente via WEB sem a necessidade 
de instalar aplicativos nas máquinas dos 
usuários e ser compatível com os 
browsers mais usados no mercado: 
Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google 
Chrome. 

ATENDE 

 

2. 
O Software de Banco de Dados deverá 
ser de licença livre e open source, sem 
custo adicional para a Prefeitura. 

ATENDE 

 

3. 

Possuir no console de administração a 
funcionalidade de criar novos usuários, 
permissões e parametrizações de 
acesso. 

ATENDE 

 

4. 
Deve permitir que o usuário troque sua 
senha através do login “esqueci a 
senha”. 

ATENDE 

 

5. 

Assim que o usuário for cadastrado na 
plataforma, o software deverá enviar um 
e-mail para o usuário, avisando que foi 
incluído na plataforma e com o link para 
inserir uma nova senha. 

ATENDE 

 

6. 
Deve permitir o envio da senha para o e-
mail do usuário cadastrado com o link 
para o recadastramento da senha; 

ATENDE 

 

7. 

Possuir em sua tela inicial um ambiente 
de atividade, onde os usuários 
administradores ou gerenciais, possam 
visualizar os eventos de atividades 

ATENDE 
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criados dentro do sistema. 

8. 

Deve possuir a funcionalidade de 
gerenciamento de permissões das 
pastas, documentos e arquivos 
digitalizados. 

ATENDE 

 

9. 
O software deve permitir a criação de 
regras para cada tipo de pasta e sub-
pasta cadastrada no sistema.  

ATENDE 

 

10. 
Permitir Mover ou Copiar um arquivo 
para qualquer destino dentro do GED. ATENDE 

 

11. 
Permitir a desativação da regra ou aplicar 
a mesma para todas as sub-pastas. ATENDE 

 

12. 

Deve gerar trilha de auditoria 
configurável de todas as operações 
executadas, incluindo operações sobre 
documentos, tipos de documento, pastas, 
processos, concessão de permissões a 
usuários e grupos. 

ATENDE 

 

13. 
Deve permitir a utilização de certificados 
digitais no padrão  ICP-Brasil. ATENDE 

 

14. 
Deve permitir a pesquisa de documentos 
criptografados ou assinados por 
criptografia ou metadados de assinatura. 

ATENDE 

 

15. 

Deve permitir, em seu repositório, o 
armazenamento e gerenciamento de 
objetos de qualquer formato, tais como 
vídeo, som, imagens, textos, planilhas, 
relatórios e outros arquivos, 
independentemente de seu conteúdo. 

ATENDE 

 

16. 

Deve permitir que na propriedade de uma 
pasta o usuário visualize o nome, título, 
descrição, quantidade de páginas em 
PDF da pasta, nome do criador do 
arquivo, data de criação, modificador, 
data da modificação. 

 

NÃO 
ATENDE 

17. 

A funcionalidade dentro do software 
utilizado para visualização das imagens 
deverá permitir o envio instantâneo das 
imagens digitalizadas através do correio 
eletrônico, integrado ao GED. 

ATENDE 
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18. 

Deve permitir que um usuário tenha 
acesso direto a um documento ou uma 
pasta a partir de uma URL válida sem 
data de expiração, respeitando as 
restrições de autenticação. 

ATENDE 

 

19. 

O software de gerenciamento, que é o 
pilar da prestação de serviços, deverá 
contemplar tecnologia de fácil acesso e 
operação, com perfeita visualização das 
imagens, ampla pesquisa por qualquer 
palavra ou expressão presente no 
conteúdo das imagens gravadas. 

ATENDE 

 

20. 

Deve possuir recursos de indexação 
automática de documento digitalizado 
com utilização de técnicas de 
reconhecimento de código de barras e de 
caracteres (OCR) para indexação de 
todo o texto. 

ATENDE 

 

21. 

O módulo de reconhecimento (OCR) 
deve ser capaz de identificar quaisquer 
caracteres presentes nos idiomas 
Português e Inglês e quaisquer símbolos 
matemáticos. 

ATENDE 

 

22. 

Na funcionalidade de propriedades do 
documento devera possuir as 
informações de nome do documento, 
título, descrição, autor, tamanho, criador, 
data criação, modificador, data 
modificação e historio de versionamento 
dos documentos. 

ATENDE 

 

23. 
Deve permitir a exibição do documento 
no navegador. ATENDE 

 

24. 
Deve permitir mover o documento para 
um local escolhido. ATENDE 

 

25. 
Deve permitir copiar o arquivo para um 
local escolhido. ATENDE 

 

26. 

Deve permitir a criação de regra que 
impeça o usuário de deletar documentos 
do arquivo morto, com objetivo de evitar 
exclusão acidental. 

ATENDE 
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27. 
Deve permitir o gerenciamento de 
permissões do documento. ATENDE 

 

28. 

O módulo de impressão do 
software/aplicativo deverá permitir deve 
permitir a impressão de modo que 
reproduza de forma fiel o documento 
original digitalizado. 

ATENDE 

 

29. 

As imagens devem ser arquivos de 
padrão aberto, tipo "raster" e comuns no 
mercado de imagens, tais como TIFF, 
JPEG, GIF, etc., em hipótese alguma 
devem ter arquitetura fechada ou 
proprietária. 

ATENDE 

 

30. 
A empresa deverá possuir também uma 
plataforma de suporte técnico para os 
usuários do sistema.  

ATENDE 

 

Total de funcoes: 30 
Mínimo exigido para aprovação: 90% (27 funções) 
Percentual de itens atendidos: 97% 
Assinatura do Membro da Comissão Técnica de Avaliação: 
 
Diogo Ribeiro de Freitas 
Nívea  Augusto de Oliveira  
Sthephanie Almeida Dias de Moraes 
Thierry Tavares de Oliveira 

 
 
 

Cajati, 7 de julho de 2025 
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Proc. Administrativo 29- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/07/2025 às 14:28:33

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 Anexo aos autos, o comunicado de retomada da sessão. O mesmo será anexado no portal BLL, bem como,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMUNICADO_RETOMADA_PE044_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 504/2025 1 DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 044/2025 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

continuados e especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento 

da licença de uso de software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com 

licença perpétua, digitalização e indexação dos documentos, organização e triagem do 

arquivo físico, inventário e limpeza dos documentos, treinamento de servidores usuários 

da plataforma de GED, bem como, armazenamento escalável e seguro em nuvem para os 

docs 
 

Conforme disposto no item 7.18 do edital, ficam comunicadas as empresas participantes 

do Pregão Eletrônico nº 044/2025, a data de retomada da sessão, a qual será realizada no 

dia 10/07/2025 ás 10h, para dar andamento no certame em referência. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 08 de julho de 2025 

 
 

 

 

 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 

PREGOEIRA 
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Proc. Administrativo 30- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/07/2025 às 10:17:23

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 Anexo aos autos, o comprovante de publicação do comunicado de retomada da sessão, no Diário Ofical Eletrônico
do Municipio.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Diario_Oficial_Eletronico_Prefeitura_do_Municipio_de_Cajati.pdf
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Proc. Administrativo 31- 504/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/07/2025 às 15:37:42

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados e

especializados em implantação de gestão documental, com fornecimento da licença de uso de

software de gerenciamento eletrônico de documentos (G.E.D.) com licença perpét

 

 

Prezados,

 Anexo aos autos, a proposta atualizada apresentada pela licitante: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA

LTDA ME  (LOTE 01) ,  para análise e assinatura da comissão.

 

Prezados, Marcelo Lourenço Rosa - SEADM-DAGEP-DTI e Diogo Ribeiro de Freitas - SEADM-DAGEP-DTI, favor
verificarem os atestados apresentados.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

DOCUMENTACAO_GEDSUL_TECNOLOGIA.pdf
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SOMENTE COMO PONTO DE REFERÊNCIA.

A Secretaria Municipal do Urbanismo, nos termos que estabelece o Art. 81 da Lei Complementar
632/2020 - Código de Posturas, concede licença de localização conforme abaixo:

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL NOME/ RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREÇO

91424 GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

RUA DOUTOR GASTAO FESTUGATTO, 60, APTO 1602 TORRE A, BAIRRO: UNIVERSITARIO

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, INCLUSIVE O
DESENVOLVIMENTO DE BANCO DE DADOS, E DE APLICATIVO INFORMÁTICO E DE PROJETOS E
MODELAGEM DE BANCO DE DADOS; A CRIAÇÃO E/OU CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE DE BANCO DE
DADO; SERVIÇO DE DESENHO DE PÁGINAS PARA INTERNET - WEB DESIGN; O FORNECIMENTO DE
DOCUMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR; SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE SITE, DE SOFTWARE
E EDIÇÃO ONLINE DE BANCO DE DADOS; CONFECÇÃO, DESENVOLVIMENTO E CRIAÇÃO DE PÁGINAS,
PORTAIS E SITES NA INTERNET; ATIVIDADES DE PROGRAMAÇÃO; SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO DE
SISTEMAS INFORMÁTICOS; ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE BANCO DE DADOS, DE COMPUTADOR
E SOFTWARE E SERVIÇOS DE TRADUÇÃO DE SOFTWARE; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS OU NÃO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, INCLUSIVE A
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ENTRADA DE DADOS E AS ATIVIDADES DE ESCANEAMENTO
E LEITURA ÓTICA DE DOCUMENTOS; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO
DOMÉSTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS.

OBSERVAÇÕES

ATIVIDADE(S)

ALVARÁ: 166514

Este alvará deve ser exposto ao público e em local de fácil visualização e não dispensa o cumprimento da
legislação Tributária e dos licenciamentos Ambiental, Sanitário e de Urbanismo.
 
Este Alvará tem validade indeterminada, desde que permaneçam inalteradas as informações registradas neste
documento, podendo ser cassado a qualquer tempo pela municipalidade quando ocrorrer infração à Legislação
Municipal constatada pela Fiscalização do Município.

IMPORTANTE

Para consultar a autenticidade deste documento, acesse http://caxias.rs.gov.br/ e digite
a chave: KAYD.74I4.TVR1.Y4BB12/04/2017

EMITIDO EM: AUTENTICAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL
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(51) 2165-0576 | https://digitalliza.com.br   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS , QUE A EMPRESA  GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA 
LTDA ( DOCSPRIME ® ) , CNPJ 07.750.875/0001-50,  ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR GASTAO 
FESTUGATTO 60, SL 1602, BAIRRO MADUREIRA, EM CAXIAS DO SUL – RS, É NOSSO FORNECEDOR 
DOS SERVIÇOS ABAIXO CITADOS, TENDO ATÉ ESTA DATA CUMPRIDO SATISFATORIAMENTE OS 
PADRÕES   DE   QUALIDADE,  CONFIABILIDADE   E   PONTUALIDADE  EXIGIDOS  POR  ESTA EMPRESA. 

 

PRODUTOS E SERVIÇOS PRESTADOS : 

1) FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GED ( GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS ) E WORKFLOW ( 
FLUXOS AUTOMATIZADOS DE TRABALHO ) DOCSPRIME CUSTOM PROJECTS ®; 

2) NA CONDIÇÃO DE INTEGRADORA DE SOLUÇÕES, E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, A SOLUÇÃO FOI APLICADA COM SUCESSO NOS SEGMENTOS DE SAÚDE ( PRONTUÁRIO DO 
PACIENTE, EM CLINICAS E LABORATÓRIOS MEDICOS ), CARTORIOS DE MEDIO E GRANDE PORT, NO SEGMENTO 
DA INDÚSTRIA E NO SEGMENTO DE PREFEITURAS MUNICIPAIS; 

3) COM ÊNFASE EM CAPTURA/DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS COM UTILIZAÇÃO DE SCANNERS 
PROFISSIONAIS DE ALTA VELOCIDADE, EM ESPECIAL MODELOS DIVERSOS DAS MARCAS KODAK ®, FUJITSU ® e 
CANON ®,  e RECEBIMENTO DIGITAL INTEGRADO DE DOCUMENTOS PARA PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO 
SEGURO e VISUALIZAÇÃO; 

4) TAMBÉM FOCO EM TECNOLOGIAS DE SEPARAÇÃO, RECONHECIMENTO E INDEXAÇÃO AUTOMÁTICOS ( COMO 
OCR, CÓDIGO DE BARRAS E QRCODE ); 

5) ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS PADRÃO ICP-BRASIL, CONFORME LEGISLAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR; 
6) CONSULTA DOCUMENTAL EM AMBIENTE WEB DE RÁPIDA RESPOSTA; 
7) PROCESSOS VARIADOS DE CARGAS DE LEGADO DOCUMENTAL; 
8) EXECUÇÃO EM AMBIENTE DE NUVEM ADMINISTRADA PELA PROPRIA DOCSPRIME ®; 
9) VOLUME TOTAL DE PRODUÇÃO ACIMA DE 1.300.000 ( HUM MILHÃO E TREZENTAS MIL PÁGINAS ) E ACIMA DE 1 

TB ( HUM TERABYTE ); 
10) PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS : 01/03/2022 ATÉ O PRESENTE MOMENTO. 

 

 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL : DIGITALLIZA GESTÃO DE DADOS E DOCUMENTOS LTDA 
CNPJ                 : 42.694.176/0001-30 
ENDEREÇO       : Avenida Edgar Hoffmeister, 600 - Parque tecnológico, CEP 93700-000 
                            Campo Bom - RS 
WEBSITE          : https://digitalliza.com.br    

 

 

 

DIGITALLIZA GESTAO 

DE DADOS E 

DOCUMENTOS 

LTDA:42694176000130

Assinado de forma digital 

por DIGITALLIZA GESTAO DE 

DADOS E DOCUMENTOS 

LTDA:42694176000130 

Dados: 2024.05.14 11:27:38 

-03'00'
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(54) 3242-7600 | https://www.hsjbnp.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS , QUE A EMPRESA  GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA 
LTDA ( DOCSPRIME ® ) , CNPJ 07.750.875/0001-50,  ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR GASTAO 
FESTUGATTO 60, SL 1602, BAIRRO MADUREIRA, EM CAXIAS DO SUL – RS, É NOSSO FORNECEDOR 
DOS SERVIÇOS ABAIXO CITADOS, TENDO ATÉ ESTA DATA CUMPRIDO SATISFATORIAMENTE OS 
PADRÕES   DE   QUALIDADE,  CONFIABILIDADE   E   PONTUALIDADE  EXIGIDOS  POR  ESTA EMPRESA. 

 

PRODUTOS E SERVIÇOS PRESTADOS : 

1) FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GED ( GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS ) E WORKFLOW ( 
FLUXOS AUTOMATIZADOS DE TRABALHO ) DOCSPRIME CUSTOM PROJECTS ®; 

2) COM ÊNFASE EM CAPTURA/DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS COM UTILIZAÇÃO DE SCANNERS 
PROFISSIONAIS DE ALTA VELOCIDADE; 

3) ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS PADRÃO ICP-BRASIL, CONFORME LEGISLAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR; 
4) UTILIZAÇÃO NA ÁREA DE PRONTUÁRIO DE PACIENTES E PRONTUÁRIOS DE RH; 
5) CONSULTA DOCUMENTAL EM AMBIENTE WEB DE RÁPIDA RESPOSTA; 
6) INTEGRAÇÃO COM ERP TOTVS ® - MODULOS ADMINISTRATIVOS E MODULO DE GESTÃO DOCUMENTAL - COM 

INTEGRAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS E VISUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PRODUZIDOS; 
7) VOLUME TOTAL DE PRODUÇÃO ACIMA DE 100 GB; 
8) PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS : 01/04/2022 ATÉ O PRESENTE MOMENTO. 

 

 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL : HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
CNPJ                 : 91.616.805/0001-10 
ENDEREÇO       : AV CONEGO PEREZ, 765 – CENTRO - CEP 95320-000 
                           NOVA PRATA – RS 
WEBSITE          :  https://www.hsjbnp.com.br 
   

 

 

 
MARCOS 

CESAR 

SANTORI:9636

4246915

Assinado de forma 

digital por MARCOS 

CESAR 

SANTORI:96364246915 

Dados: 2024.05.14 

09:14:21 -03'00'
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(31)  3515 9119 | https://recimperio.com.br    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS , QUE A EMPRESA  GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA 
LTDA ( DOCSPRIME ® ) , CNPJ 07.750.875/0001-50,  ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR GASTAO 
FESTUGATTO 60, SL 1602, BAIRRO MADUREIRA, EM CAXIAS DO SUL – RS, É NOSSO FORNECEDOR 
DOS SERVIÇOS ABAIXO CITADOS, TENDO ATÉ ESTA DATA CUMPRIDO SATISFATORIAMENTE OS 
PADRÕES   DE   QUALIDADE,  CONFIABILIDADE   E   PONTUALIDADE  EXIGIDOS  POR  ESTA EMPRESA. 

 

PRODUTOS E SERVIÇOS PRESTADOS : 

1) FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO DOCSPRIME CUSTOM PROJECTS ® DE ECM ( ENTERPRISE CONTENT 
MANAGEMENT ) / GED ( GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS ), NO ASPECTO DOCUMENTAL,  E DE BPMS ( 
BUSINESS PROCESS MANAGEMENT SUITE ) /  WORKFLOW ( FLUXOS AUTOMATIZADOS DE TRABALHO ), NO 
ASPECTO DE FLUXOS E PROCESSOS; 

2) NA CONDIÇÃO DE INTEGRADORA DE SOLUÇÕES, E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, A SOLUÇÃO FOI APLICADA COM SUCESSO NOS SEGMENTOS DE ÓRGÃOS ESTADUAIS, EMPRESAS 
DE ECONOMIA MISTA E, COM MAIOR ÊNFASE, NO SEGMENTO DE PREFEITURAS MUNICIPAIS; 

3) COM FOCO EM CAPTURA/DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS COM UTILIZAÇÃO DE SCANNERS 
PROFISSIONAIS DE ALTA VELOCIDADE, ALÉM DE RECEBIMENTO DIGITAL INTEGRADO DE DOCUMENTOS PARA 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO SEGURO e VISUALIZAÇÃO; 

4) TAMBÉM COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE SEPARAÇÃO, RECONHECIMENTO E INDEXAÇÃO AUTOMÁTICOS 
( COMO OCR, CÓDIGO DE BARRAS E QRCODE ); 

5) ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS PADRÃO ICP-BRASIL, CONFORME LEGISLAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR; 
6) CONSULTA DOCUMENTAL EM AMBIENTE WEB DE RÁPIDA RESPOSTA; 
7) INTEGRAÇÃO COM ERP INTERNO,  PORTAL E OUTROS SISTEMAS DOS CLIENTES FINAIS ATRAVÉS DE API 

FORNECIDA ( CADASTROS E CONSULTA DOCUMENTAL ); 
8) PROCESSOS VARIADOS DE CARGAS DE LEGADO DOCUMENTAL; 
9) SUPORTE TECNICO REMOTO COM SLA CONTRATADO; 
10) VOLUME TOTAL DE PRODUÇÃO ACIMA DE 9.000.000 (  NOVE MILHÕES DE PÁGINAS ) E ACIMA DE 3 TB ( TRÊS 

TERABYTES ); 
11) PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS : 01/03/2020 ATÉ O PRESENTE MOMENTO. 

 

 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL : R&C IMPÉRIO CONSULTORIA E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ                 : 36.813.230/0001-17 
ENDEREÇO       : R SERGIPE 1062, LOJA 3 - SAVASSI, CEP 30130-174                             
                           BELO HORIZONTE - MG 
WEBSITE          : https://recimperio.com.br     

 

 

 

R&C IMPERIO CONSULTORIA E 

SOLUCOES TECNOLOGICAS 

L:36813230000117

Assinado de forma digital por R&C IMPERIO 

CONSULTORIA E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

L:36813230000117 

Dados: 2024.05.15 16:06:39 -03'00'
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 (51) 3037-9333 | https://www.vilarica.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS , QUE A EMPRESA  GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA 
LTDA ( DOCSPRIME ® ) , CNPJ 07.750.875/0001-50,  ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR GASTAO 
FESTUGATTO 60, SL 1602, BAIRRO MADUREIRA, EM CAXIAS DO SUL – RS, É NOSSO FORNECEDOR 
DOS SERVIÇOS ABAIXO CITADOS, TENDO ATÉ ESTA DATA CUMPRIDO SATISFATORIAMENTE OS 
PADRÕES   DE   QUALIDADE,  CONFIABILIDADE   E   PONTUALIDADE  EXIGIDOS  POR  ESTA EMPRESA. 

 

PRODUTOS E SERVIÇOS PRESTADOS : 

1) FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GED ( GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS ) E WORKFLOW ( 
FLUXOS AUTOMATIZADOS DE TRABALHO COM GESTÃO DE PRAZOS E ENVIO AUTOMÁTICO DE E-MAILS E SMS 
EM PROCESSO CRÍTICO ) DOCSPRIME CUSTOM PROJECTS ®; 

2) COM ÊNFASE EM CAPTURA/DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS COM UTILIZAÇÃO DE SCANNERS 
PROFISSIONAIS DE ALTA VELOCIDADE E RECEBIMENTO DIGITAL INTEGRADO DE DOCUMENTOS PARA 
PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO SEGURO E VISUALIZAÇÃO; 

3) ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS PADRÃO ICP-BRASIL, CONFORME LEGISLAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR; 
4) UTILIZAÇÃO EM ÁREAS DOCUMENTAIS DIVERSAS DA EMPRESA; 
5) CONSULTA DOCUMENTAL EM AMBIENTE WEB DE RÁPIDA RESPOSTA; 
6) INTEGRAÇÃO COM ERP INTERNO E PORTAL DA EMPRESA ATRAVÉS DE API FORNECIDA ( CADASTROS E 

CONSULTA DOCUMENTAL ); 
7) EXECUÇÃO EM AMBIENTE DE NUVEM EXTERNA; 
8) VOLUME TOTAL DE PRODUÇÃO ACIMA DE 3.000.000 ( TRÊS MILHÕES ) DE PÁGINAS E ACIMA DE 600 GB; 
9) PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS : 01/11/2019 ATÉ O PRESENTE MOMENTO. 

 

 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL : IMOBILIÁRIA VILA RICA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ                 : 87.235.123/0001-90 
ENDEREÇO       : Rua José do Patrocínio, 253, bairro Cidade Baixa, CEP 95050-001 
                            Porto Alegre - RS 
WEBSITE          : https://www.vilarica.com.br   

 

 

 

IMOBILIARIA VILA RICA 

NEGOCIOS IMOBILIARIOS 

LTDA:87235123000190

Assinado de forma digital por 

IMOBILIARIA VILA RICA NEGOCIOS 

IMOBILIARIOS LTDA:87235123000190 

Dados: 2024.05.15 09:09:46 -03'00'
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Nome: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

CNPJ base: 07.750.875/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 25 dias do mês de JUNHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 23/8/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 35547734
Autenticação: 45914708

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.750.875/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:38:52 do dia 14/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/11/2025.
Código de controle da certidão: 699D.9761.B825.90E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certidão Positiva com Efeito de Negativa Nº 18980/2025

Certificamos que, GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 07.750.875/0001-50,

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Municipal, ressalvando esta Receita

Municipal o direito de efetuar a cobrança de valores que porventura venham a ser apurados.

Inobstante o acima cert i f icado, expede-se a presente certidão positiva com efeitos de

negativa. A presente Certidão foi solicitada para fins de COMPROVAÇÃO, e terá validade por 180

dias de sua expedição, de conformidade com o art. 218, da Lei Complementar 701 de 30 de

Setembro de 2022.

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

no endereço www.caxias.rs.gov.br 

Código de controle: US3R.J1F5.R0LX.ZNSL.

Número requisição: 182493.

Documento emitido gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento válido até o dia 11/11/2025.

CAXIAS DO SUL, quinta-feira, 15 de maio de 2025.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.750.875/0001-50

Certidão nº: 10142889/2025

Expedição: 21/02/2025, às 15:07:56

Validade: 20/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.750.875/0001-50, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.750.875/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2005

 
NOME EMPRESARIAL
GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOUTOR GASTAO FESTUGATTO

NÚMERO
60

COMPLEMENTO
APT 1602

 
CEP
95.041-620

BAIRRO/DISTRITO
MADUREIRA

MUNICÍPIO
CAXIAS DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPORTE@DOCSPRIME.COM.BR

TELEFONE
(12) 9670-4352

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2025 às 16:37:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

14/05/2025, 16:37 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/05/2025 09:48:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.750.875/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-feira, 28 de maio de 2025, às 11:09.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Categoria Nº Registro
CONTADOR SP-338114/O-0

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
20/09/1985 BRASILEIRA SAO JOAO DE

MERITI-RJ

Nome
CELSO VIVIANI ALVES

Assinatura do Profissional

CPF
103.910.727-30

 
 

Documento de
Identificação
655651421 SSP-SP

Data de Registro
01/02/2021

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 76E9A180D982

Filiação
CELSO DE OLIVEIRA ALVES
CELIA MARIA VIVIANI ALVES

 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/codigo/76E9A180D982
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 44/ 2025, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA PORTE: EPP 
C.N.P.J: 07.750.875/0001-50      I.E: 029/0447925 
ENDEREÇO: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHO, Nº 542, LOJA, MEZANINO, SALA 01, BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE LOUDES – CEP 95010-000, CAXIAS DO SUL, RS 
EMAIL: LICITACAO.DOCPRIME@FACILICITA.COM TELEFONE: (48) 99120-1869 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA PORTE: EPP 
C.N.P.J: 07.750.875/0001-50      I.E: 029/0447925 
ENDEREÇO: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHO, Nº 542, LOJA, MEZANINO, SALA 01, BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE LOUDES – CEP 95010-000, CAXIAS DO SUL, RS 
EMAIL: LICITACAO.DOCPRIME@FACILICITA.COM TELEFONE: (48) 99120-1869 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 44/ 2025 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
 
Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 2021, 
que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 44/ 2025 da Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que a empresa GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO ME/ EPP 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF n° 07.750.875/0001-50, sediada AVENIDA 
JÚLIO DE CASTILHO, Nº 542, LOJA, MEZANINO, SALA 01, BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOUDES – 
CEP 95010-000, CAXIAS DO SUL, RS. Declaro para todos os fins de direto, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou sob o regime de ME/EPP, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 
 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

AO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 504/ 2025 1DOC 
 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA PORTE: EPP 
C.N.P.J: 07.750.875/0001-50      I.E: 029/0447925 
ENDEREÇO: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHO, Nº 542, LOJA, MEZANINO, SALA 01, BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE LOUDES – CEP 95010-000, CAXIAS DO SUL, RS 
EMAIL: LICITACAO.DOCPRIME@FACILICITA.COM TELEFONE: (48) 99120-1869 
 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) 
anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

CAXIAS DO SUL/RS – 10 de julho de 2025 
 

 

 

 
 
 

__________________________________________ 
ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 
RG: 3037677261 – SSP/RS 
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DECLARAÇÃO 

 

A empresa GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.750.875/0001-50, vem, respeitosamente, declarar para os devidos fins que: 

Atualmente, foi identificado um apontamento de desenquadramento como Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) nos sistemas de consulta utilizados por órgãos públicos. 
Todavia, tal divergência decorre de inconsistência pontual já identificada, a qual se 
encontra em processo de regularização junto aos órgãos competentes. 

Ressaltamos que possuímos relatórios fiscais e documentos comprobatórios, que 
seguem anexos, os quais demonstram de forma inequívoca que a empresa se enquadra 
como EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

Reafirmamos nosso compromisso com a transparência e a boa-fé, permanecendo à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

 

 

_____________________________                   ________________________________ 

ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS 

CPF: 603.213.930-15 

RG: 3037677261 – SSP/RS 

CELSO VIVIANI ALVES 

 

CRC: SP-338114/O 

 

 

CELSO VIVIANI 

ALVES:10391072

730

Assinado de forma digital 

por CELSO VIVIANI 

ALVES:10391072730 

Dados: 2025.07.02 10:21:59 

-03'00'
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Certidão Específica

Página 1 de 1

 

O Secretário-Geral da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de

1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da

Instrução Normativa IN/DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento,

conforme protocolo de número 25/178.973-0, que consta no Cadastro Estadual de

Empresas Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma

disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de GEDSUL

TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,

NIRE 4320562231-9, CNPJ 07.750.875/0001-50, ATIVA, com sede na RUA

DOUTOR GASTAO FESTUGATTO, 60, APT: 1602;, BAIRRO MADUREIRA,

CAXIAS DO SUL/RS, com dados que em resumo a seguir se especificam:
Ato/Evento Data

Aprovação
Nº

Aprovação
Data Assinatura

CONTRATO
- CONTRATO
- ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

29/11/2005 43205622319 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

26/06/2006 2715728 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

05/11/2008 3052976 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

19/08/2009 3173420 X

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

16/06/2016 4291609 X

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/02/2017 4408145 X

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.
 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande

do Sul. Nada mais.

Porto Alegre, 20 de Maio de 2025.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucisrs.rs.gov.br) e informe o
nº de protocolo  C255004197117 e o código de segurança  jNnY. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 20/05/2025 por José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 07750875000150, Endereço - RUA
DOUTOR GASTAO FESTUGATTO 60 APT 1602 - MADUREIRA - CAXIAS DO SUL..

2 de junho de 2025, às 10:13:24

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
aa39e1f702303bb8cd2a065f25ee680d

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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Consulta Pública ao Cadastro Geral de Contribuintes Estaduais RS

Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 03/01/2025
Identificação
Inscrição Estadual
029/0447925
CNPJ
07.750.875/0001-50
Razão Social
GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia
Endereço
Logradouro
AV JULIO DE CASTILHOS
Número
542
Complemento
MEZANINO SL. 01
Bairro/Distrito
N S DE LOURDES
Município
CAXIAS DO SUL
U.F.
RS
CEP
95020-576
Informações Complementares
Enquadramento Empresa
GERAL
Delegacia da Receita Estadual
3 ª DRE - CAXIAS DO SUL
Natureza Jurídica
2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
CNAE Fiscal Principal
4751-2/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
CNAE Fiscal
6201-5/00 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
Data Abertura
01/12/2005
Situação Cadastral Vigente(1)
INATIVO
Data Situação
30/11/2015
Motivo
ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de
operações com eles ajustadas.
(1) Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do
Rio Grande do Sul (Inscrição Estadual).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 006.913.040-09

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 11/06/2025 11:52:34

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 07.750.875 - GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 07.750.875/0001-50

UA de Domicílio: DRF CAXIAS DO SUL-RS Código da UA: 10.106.00

Endereço: R DOUTOR GASTAO FESTUGATTO,60 - APT   1602

Bairro: MADUREIRA CEP: 95041-620 Município: CAXIAS DO SUL UF: RS

Responsável: 603.213.930-15 - ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data de Abertura: 29/11/2005

CNAE: 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Porte da Empresa: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Opção pelo Simples Nacional

Inclusão Exclusão

01/01/2017 31/12/2018

01/01/2019 31/12/2019

01/01/2020

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

603.213.930-15 ANTONIO MARCOS NUNES LUCAS SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 90,00%

297.978.548-25 DENISE DE AMORIM NUNES LUCAS SOCIO REGULAR 10,00%

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 07.750.875/0001-50

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  64EA.0824.11E4.1B95 Emissão: 10/06/2025 Data de Validade: 07/12/2025

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (PARCSN/PARCMEI) ________________________________________________________
CNPJ: 07.750.875/0001-50

SIMPLES NACIONAL - EM PARCELAMENTO

Débito com Exigibilidade Suspensa (SIEF) ________________________________________________________________________
CNPJ: 07.750.875/0001-50

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

1099-01 - CP-SEGUR. 05/2025 20/06/2025 333,96 333,96 A ANALISAR-A VENCER

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Página: 1 / 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 006.913.040-09

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 11/06/2025 11:52:34

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 07.750.875 - GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.750.875/0001-50 DUNS®: 67*****73
Razão Social: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/11/2025 Automática
FGTS 31/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 11/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/06/2025
Receita Municipal Validade: 09/08/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/05/2025 09:47 de
CPF: 113.XXX.XXX-78      Nome: WELLERSON FERREIRA CAMARGO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9B95-903C-8294-451F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO (CPF 528.XXX.XXX-73) em 10/07/2025 15:43:08

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 10/07/2025 16:06:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO LOURENÇO ROSA (CPF 192.XXX.XXX-90) em 10/07/2025 16:24:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9B95-903C-8294-451F

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 504/2025        911/1599
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